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Processo;~ 
Fls:~ 

Ass:~/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFErt'URA MUNJCIP AL DE GOVERNADOR EDISON WBÁO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ 0l.~97.627.001-34 

TERMO DE ABERTURA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

i 
Em 16 de junho de 2023, procedeu-se a abertura do o Processo Administrativo nº 033/2023i 

objetivando a abertura de procedimento administrativo para contratação de empresi 

especializada na prestação de serviços de assessoria técnica em projetos culturais para atendet 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Governador Edison Lobão } 

MA. Com este fim e para constar; eu, MA THEUS DA SILVA PEREIRA lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 
1 ! 

Governador Edison bão/MA, 16 de junho de 2023. 
9,/atfirus Pereira 
OIRETUR DE E OMPRAS 

PORT. 1"""'"'""·1 
Màtl e Silva Pereira 

15iretor do d.epirftamento de compras 

Rua Imperatriz li, nº 800 • Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: setorcomprasgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNiéIPAL DE GÕVERNADÓR EDISÓN LÓBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

PíOC8SS0' 

F\s:~~,,_-; 

AQSenhQr 
Domingos Martins de Almeida 
Sel!nitário Municipal de Cultura e Turismo 
Assunto: Assessoria de Técnica em Projetos Culturais 

Considerando a necessidade de serviços de Assessoria de Técnica e!fl Projetos 
Cultul'áis !iafã atêttdér as dem.ãflélâs da Seeretãfiã MU!ilelpal de Cultlltíi é Tul'lsm.õ de 
Governador Edison Lobão/MA, solicito que vossa s.enhoria possa tomar as providências 

r 
necessárias para a abertura de Processo Administrativo para a referida aquisição. l 

A realização do Processo Administrativo para a aquisição deste objeto 

justifica-se em razão da necessidade de contratar serviços de consultoria e assessoria e 
elaboração de J'fõjetôS eUllUl'lliS. 

Governador Edison Lobão/MA, 14 de junho de 2023 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro, CEP 65928 -000, Governador Edison Lobão/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNié:IP AL DE GÓVERNADÓR EDISÓN LOBÃÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.MESES 

Assessoria Técnica Lei Paulo Gustavo SERVIÇO 6 

ÕFiélNAS (Teatro de Rua, Inicíaçlio à Poesia, A arte 
de falar poesia, Teatro de Bonecos, Pedagogia do SERVIÇO 6 
Brincar Elaboração de Projetos Culturais e outras) 

TOTAL 

Técnico Administrativo 

VALOR 
UNITÁRIO 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro, CEP 65928 -000, Governador Edison Lobão/MA. 

VALOR 
' 
TOTAL 

1 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNl'J1 0l.597.627/0001-34 

Processo: m1hl' 
Fls:~ 

Ass:~/ 

MEMORANDO 

Gov. Edison Lobão - MA, 14 de junho de 2023; 
1 

! 
1 

Ao 
Sr. Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, informar a necessidade de contratação de empres4 

especializada na prestação de serviço de assessoria técnica em projetos culturais pará 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município d~ 

Governador Edison Lobão - MA. Segue anexo a planilha descritiva de itet).s. 

Sem mais para o momento, apr1>veitamos o ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

01 Assessoria Técnica Lei Paulo Gustavo SERVIÇO 

OFICINAS (Teatro de Rua, Iniciação à Poesia, A nrte de falar 
02 poesia, Teatro de Bonecos, Pedagogia do Brincar, Elaboração de SERVIÇO 

Projetos Culturais e outras) 

TOTAL 

Atenciosamente, 

Domingos M~eida 
Sec. de Cultura à Turismo 

Portaria 01112021 

Domingos Martins de Lima 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

QUANT.MESES 

6 ! 

6 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro, CEP 65928 -000, Governador Edison Lobão/MA. 

VALOR 
1 

UNITÁRIO! 

' 
1 
1 
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' 1 
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VALOR 

TOTAL 
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Processo:~ 

Fls:~I 
_ Ass: , 

ESTADODOMARANHAO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ..._ _ _.,, ' 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

PESQUISA. DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
1 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os ilados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contrau{ção 
de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria tecnicos em ptojetos cultu,ais 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;de Govern~dor 
Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar (?m até 05 (cihco) 
dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Mun,icipal, localitado 
na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA,1em dias útei~, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). ; 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por q).!alquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizaflas para obtehção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa física deve(á fornecer oJ preços 
pratiçados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto básilio em ;me*º• 1 

1 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais ~inoeros 

votos de consideração. · 

Governador Edison Lobão• MA, 16 de junho cje 2023. 

. 
LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

'11'.U'offitoto DE ENffiEA ~O• ... .... 

CIDADE: 

.. nE 
1 
l 
l 
' ' 
1 

UF: . 
! 
• 
' 

Recebi em ___ / ___ 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida ~m 16 

de junho de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

l 
1 

Rua Imperatriz D, uº 800, Centro- CEP 65.928--000, Governador Edisou Lobão, Maranhão, Brasil 
1 
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01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MESES 

Assessoria Técnica Lei Paulo Gustavo SERVIÇO 6 

óPltlNAS ('l'eatro de Rua, Iniciação à l'oesia, A arte de falar poesia, 
Teatro de Bonecos, Pedagogia do Brincar, Elaboração de Projetos SERVIÇO 6 
Culturais e outras) 

TOTAL 1 

. 

Pro~esso: I 
Fls; 
Ass: ! 

1 
' 

VALOR 

1 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

' 
l 

' 1 

l 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mârauhão, Brasq 
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,:11casa 
•♦• dasartes 

Af't'e, O,ittura • tducaçSo para o 
Ocsanvohrlmento ttumano 

Ao Sr. Geraldo Braga 

Proposta de Assessoria Técnica 

Prefeito de Governador Edson Lobão 

Proce,sso:~ 

Fls: 'i\f Ass: 

Apresento proposta, simples, para assessoria técnica junto a este município, com a finalidade 

de qualificar o trabalho, já tão expressivo, junto à comunidade artística e o movimentl!> cultural 

local. 

SERVIÇO FUNÇAO VALOR LIO.UIOO 
MENSAL 

Assessoria Técnica em Acompanhar elaboração, execução e R$,6.000,00 
Projetos Culturais prestação de contas de editais; 

Elaboração de propostas de projetos para 
captação de recursos em âmbito estadual e 
federal; 

OFICINAS de FORMAÇÃO Oferecer em módulos oficinas de formação R$:4.200,00 
ARTISTICA em teatro e literatura 

VALORTPTAL 10.200,00 

Sem mais para o momento aguardo suas considerações 

Imperatriz, 19 de junho de 2023 

~~ 
Coordenadora geral 

1 
1 

1 
l 
1 



----------------:---
. MES SERVIÇO 

Julho Assessoria Técnica 
k~i Paulo Gustavo, 
Assessoria para 
Grupos Culturais. 

Elaboração de 
Projetos Culturais. 

Agosto Asséssoriã Tééiiiéã 
Lei Paulo Gustavo; 

• Assessoria para 
Grupos Culturais. 

Oficina de 
elaboração de 
Projetos 

Setembro Assessoria Técnica 
Lei Paulo Gustavo; 
Assessoria para 
Grupos Culturais. 

Oficina de 
iniciação a Poesia 

Outubro Assessoria Técnica 
Lei Paulo Gustavo; 
Assessoria para 
Gruoos Culturais. 
Oficina de • Iniciação ao Teatro 

Novembro Assessoria Técnica 
Lei Paulo Gustavo; 
Assessoria t,ãta 
Gruoos Culturais. 
Oficina de Teatro 

Processo:~ 
Fls: ao 

{ss: .J 
-J 

DISCRIMINAÇÃO "-.V, ""' 
LfQlJ\Í}O 
MbNSAL 

Elaborar Minutas e formulários anexos do R$ 6.000,00 
lldital da kei Pau\p GustavP, 
Elaboração de propostas de projetos para 
captação de recursos em âmbito estadual e 
federal; Assessoria aos grupos da cidade no 
que tange à formação em elaboração de 
projetos culturais. 
Oferecer módulos de formação com teoria R$' 4.200,00 
e prática à comunidade local. 
Acompanhamento sist8tllático aos grupos 
trabalhados. 
Ertéãrii.írthãt e ãéômj)anhãr ãvãliãçãó dô RS 6.000,00 
Setor Jurídico da Minuta do Edital e 
anexos; Assessoria para Grupos Culturais, 
instruções para formalização jurídica dos 
grupos locais. 
Capacitar Agentes culturais para R$ 4.200,00 
elaboração de projetos nas diversas !rentes 
de editais. 
Acompanhar lançamento do Edital e R$ 6.000,00 
acompanhar o processo de inscrições. 
Assessoria para Grupos Culturais, 
instruções para formalização jurídica dos 
grupos locâis · · 
Oferecer noções básicas para o processo da R$4.200,00 
escrita criativa para jovens e adultos da 
comunidade em geral - 20 vagas 
Acompanhar o processo de inscrições e R$ 6.000,00 
avalia~ão dos inscritos no edital. 

Oferecer capacitação técnica e teórica de R$ 4.200,00 
Teatro de Rua para adolescentes e jovens -
20vagas 
Acompanhar a execução e contrapartidas R$ 6.000,00 
dos Projetos aprovados. Organizar 
Ptêstã~õ de Cõl\tãs élil exeêuçãó do 
Recurso 
Oferecer capacitação técnica e teórica de ll.$4.~ôô,õõ 

1 
l 
1 

1 

f 

l 



de Bonecos 

Pegçmbrn Assessoriª Téçniçª 
Lei Paulo Gustavo 
Oficina de 

• 

• 

PfQceno:~ 
r\a: f0" 

y 
\~S: . 

' / 

Teatro de bonecos (confecção, '- / 
manipulação e dramaturgia) para 
adolescentes e jovens - 20 vagas -
Povoado Bananal 
Rea!i,,ar a prestação de ÇQntas dª \l?\eru,í'!ç, R$ !ii,QQQ,OQ 
do Recurso junto ao Ministério da Cultura 
Oferecer capacitação técnica e teórica de R$ 4.200,00 
Teatro de bonecos (confecção, 
manipulação e dramaturgia) para 
adolescentes e jovens - 20 vagas -
Povoado Setor Agrícola 

VALOR TOTAL R$ 61.200,00 

1 
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Processo:~ ; 

As:~, 
Ass· . 1 

V D DE AMORIM GOMUNICACAO E MARKETING 
CNPJ: 23.322.006/0001·80 
(61) 9 8242-4262 ,.,.,, 

contato@candlaproducoes.com.br 
www.candlaproducoes.com.br 

Proposta de Assessoria Técnica 

Ao Prefeito de Governador Edson Lobão 
Sr. Geraldo Braga 

Apresento proposta para serviços de assessoria técnica, de acordo com a 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

SERVIÇO: Assessoria Técnica em Projetos Culturais 

FUNÇÃO 1 : Elaboração, execução e prestação de contas de Recursos provenientes do 
Governo Federal. 
VALOR DA AÇÃO: 7.000,00 (sete mil reais) 

FUNÇÃO 2: OFICINAS de FORMAÇÃO ARTISTICA ·Oferecerem módulos oficinas de formação 
em teatro e literatura. 
VALOR DE CADA OFICINA: 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais) 

VALOR TOTAL (Ação 1 + Ação 2) = R$12.300,00 (Doze mil e trezentos reais) . . 

Validade da Proposta: 15 dias 

Forma de pagamento: Mensal, até o quinto dia útil de cada mês. 

Período de execução: de 01 de Julho a 31 de dezembro de 2023 

Sem mais para o momento aguardo confirmação, segue anexo com proposta detalh~da 

mensalmente. 

J~-0~iA~-
v D DE AMORIM COMUNICACAO E MARKETING 
CNPJ: 23.322.006/0001-80 

Imperatriz, 19 de junho de 2023 

' 



PROPOSTA DETALHADA MENSALMENTE 

MES SERVIÇO FUNÇAO VJ{LOR, 
L1QUIDO 
MENSAL. 

Julho Assessoria Técnica Elaborar Minutas e formulários anexos do R$ 7.000,00 
Lei Paulo Gustavo; Edital da Lei Paulo Gustavo. 
Assessoria para Elaboração de propostas de projetos para 
Grupos Culturais. captação de recursos em âmbito estadual e 

federal; Assessoria aos grupos da çidade 
no que tange à formação em elaboração de 
oroietos çuJtJ.lrais. 

Elaboração de Oferecer módulos de formação com teoria R$5.300,00 
Projetos Culturai,. e prática à comunidade local. 

Acompanhamento sistemático aos grupos 

• trabalhados . 
Agosto Assessoria Técnica Encaminhar e acompanhar avaliação do R$ 1:000,00 

Lei Paulo Gustavo; Setor Jurídico da Minuta do !!ditai e 
Assessoria para anexos; Assessoria para Grupos Culturais, 
Gtupõs Cultutilis. iMtrUções p!lfã fonfilllizãçãõ jutí1!íêil dós 

gruuos locais. 
Oficina de Capacitar Agentes culturais para RSl !l.!100,00 
elaboração de elaboração de projetos nas diversas frentes 
Projetos de editais. 

Setembro Assessoria Técnica Acompanhar lançamento do Edital e R$ 7.000,00 
Lei Paulo Gustavo; acompanhar o processo áe inscrições. 
Assessoria para Assessoria para Grupos Culturais, 
Grupos Culturais. instruções para formalização jurídica dos 

omnos locais 
Oficina de iniciação Oferecer noções básicas para o processo da R$ 5.300,00 
a Poesia escrita criativa para jovens e adultos da 

comunidade em geral - 20 v8l!as 
Outubro Assessoria Técnica Acompanhar o processo de inscrições e R$ 7.000,00 

Lei Paulo Gustavo; avaliação dos inscritos no edital. ' • Assessoriª P(lfª 
Grupos Culturais. , 

OfiGina de lniGia\,ão Ofereçer çapaçital'ão téi;níça e teórica de R$ 5,300,00 
ao Teatro Teatro de Rua para adolescentes e jovens -

20 vagas 
Novembro Assessoria Técnica Acompanhar a execução e contrapartidas R$'7.000,00 

Lei Paulo Gustavo; dos Projetos aprovados. Organizar 



Assessoria para Prestação de Contas da execução do 
Grupos Culturais. Recurso 

Oficina de Tel!tr9 Oferecer çapaçitaçíi9 tççniçii e teórica de 
de Bonecos Teatro de bonecos ( confecção, 

manipulaçall e dmmaturgia) para 
adolescentes e jovens - 20 vagas -
P11voadll Bananal 

Dezembro Assessoria Técnica Realizar a prestação de contas da execução 
Lei Paulo Gustavo do Recurso junto ao Ministério da Cultura 

Oficina de Oferecer capacitação técnica e teórica de 
T ootro d0 bonooos ( confooção, 
manipulação e dramaturgia) para 
ndolescemes e jovens - 20 vngl!.S -
Povoado Setor Agrícola 

VALOJl TOTAL . 

• 

• 

Processo-~ 
F!s: fJ lrr: 

Ass: ~ 

'-- ~/ 
R$ 5,iQQ,OQ 

R$ 7.000,00 
' ' ' 

R$ s;300,00 

RS ·73.800,00 

1 

l 
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Processo:~ 
Fl~:~ 
As~:~ 

Proposta de Assessoria Técnica 

Ao Sr. Geraldo Braga 
Prefeito de Governador Edson Lobão 

Conforme solicitado apresento proposta para assessoria técnica com a fmaíidade de ~uxi!iar a 
gestão nos processos de elaboração de projetos, formatação, execução e prestação de c;ontas dos 
recursos provenientes da Lei Federal Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, :de 08 de 

julho de 2022), bem como executar oficinas de formação no município . 

"SERVIÇO FUNÇAO VA,LOR . ' 
LIQUIDO 
MENSAL 

Assessoria Técnica Lei Paulo Acompanhar elaboração, execução e R$ 5.000,00 
Gustavo prestação de contas de editais; 

Elaboração de propostas de projetos para 
C!j'!t!l~ão dê tê<!lmM em. âmbite é~lãé!\1111 

e federal; Assessoria aos grupos da 
cidade fió que lánge à fofmáÇão em 
elaboração de projetos cultunris. 

OFICINAS (Teatro de Rua, Oferecer módulos de formação com R~4'.300,00 
Iniciação à Poesia, A arte de teoria e pratica à comunidade local. 
falar poesia, Teatro de Bonecos, Acompanhamento sistemático aos 
Pedagogia do Brincar, grupos trabalhados. 
Elaboração de Projetos 
Culturais e outras} 

VALOR TOTAL 9.300,00 

Razão social: Maria Lília Silva Diniz-33334781372 -MEi 
CNPJ: 15.567.770/0001-98- NOME FANTASIA: Sembereba Produções Culturais 
Prazo de entrega: imediato 
Validade da proposta: 30 dias 
Condição de pagamento: Pagamento mensal, via depósito bancário, BANCO: BRB N": 79 
AGÊNCIA: 204 CONTA CORRENTE: 0295261 
CQ!ltllro telefílniço; 99.?!>l00-0~36 

Imperatriz, 19 de junho de 2023 1 

~ Q.,;,,_; Q, 

Assinatura da responsável pela proposta 
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• • 
MJ,S SERVIÇO 

. 
FJJNÇAO VALOR LIQUIDO 

MIENSl!L . 
Julho Assessoria Técnica Lei Paulo Elaborar Minutas e fonnulários anexos do Edital da Lei Paulo Gustavo. R$ 5.000,00 

Gustavo; Assessoria para Elaboração, de pnoposllas de projetos para captaçãO' de recursos em âmbioo 
Grupos Cwturais. estadual e federal; Assessoria aos grup<>s da cidade no que ta'1ge à 

formação em elaboração de projetos clliturais. 
Elaboração de l'll"ojetos Oferecer módulos de formação com teoria e prática à ca,munidade focal. R$ 4.300,00 
Cultnrais. Acompanhamento sistemático aos grupos trabalhados. 

Agaste> Assessoria Técnica Lei Paulo Encaminhar e acompanhar avaliação d,:, Setor Jurídico da Mmuta do R$ 5.000,00 
Gustavo; Assessoria para Edital e anexos; Assessoria para Grupoo Culturais, instruções para 
Grupos Culturais. formalizacão jurldica dos grupos locais. 
Oficina de elabc,ração de Capacitar Agentes culturais para elaboração de projetos nas dí.versas R$ 4.300,00 
Projetos frentes de editais. 

Setembro Assessoria Técnica Lei Paulo Acompanhar lançamooto do Edital e acompanhar o processo de R$ 5.000,00 
Gustavo; Assessoria para inscriyões. Assessoria para Orupos Culturais; instruções para 
Grupos Culturais. formalização jurídica dos grupos locais 
Oficina de iniciação a Poesia Oferecer ooções básicas para o pwcesso da escril3J criatliva para jovens e R$ 4.300,00 

adultos da comunidade em geral - 20 vagas 
Outubro Assessoria Técnica Lei Paulo AcompanI,,ar o processo de inscrições e avaliação dos inscritos no edital R$ 5.000,00 

Gustavo; Assessoria para 
Grupos Culturais. 
Oficina de Iniciação ao Teatro Oferecer capacitação técnica e teórica de Teatro de Rua para R$ 4.300,00 

adolescentes e jovens-- 20 vagas 
Novembro Assessoria Técnica Lei Paulo Aco1npanhar a execução e c:ontr!\[Jartidas dos Projetos aprovados. R$ 5.000,00 

Gustavo; Assessoria para Organizar Prestação de Contas da execução do Recurso 
Grupos Cwturais. 
Oficina de Teatro de Bonecos Oferecer capacitação técnica e teórica de Teatro de bonecos (confecção. R$4.300,00 

manÍjJ>ulação e dramaturgia!! para adolescentes e jovens - 20 vagas -

.... ......,, _.,.,.. 

)> '.!] "ir 
"' 00 
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• • 
Povoado Bananal 

Oezembro Assessoria Técnica Lei Paulo Realizar a prestação de couras da execução do Recurso junto ao R$ 5.000,@0 
Gustavo Ministério da Cultura 
Oficina de Oferecer capacitação técnica e teórica de Teatro de bonecos (confecção, R$ 4.300,00 

manÍ]jlulação e dramaturgia) para adolescentes e jovens - 20 vagas -
Povoado Setor Agrícola. 
V ADOR 'l'OTAIL R$ 55.800,00 

··- -""--.,.r~-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

MAPA DE APURAÇÃO PREÇO DE MERCADO 

Processo:~ 
,Fls:~ 
Ass:~ 

' 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técn,ico em proj~tos 
culturais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Governabor 
Edison Lobão/MA. 

Nº 

! 

1 

3 

' 
PROPONENTES 

VALOR DA COTAÇÃO DOS 1 
PREÇOSUNJ;TÁRIOS ! 

l 

CANDIÁ PRODUÇÕES 
l 

VALÉRIA AMORJM -MEi R$ 7;1,3()(),()() 
' CNPJ: 23.322.006/0001-80 
1 

' l 

CASA DAS ARTES il$61.!~,oo 
! 

CNPJ: 10.646.923/0001-79 
' 1 
! 

1 

' 
! 
1 

SEMBERABA PRODUÇÕES 
RS 55.800,00 CNPJ: 15.567.770/001•98 

' 
! 

' . 

GovemadorEdison lobão/MA, 19 de junho de ~023. 

Diretor 

Sifoa Pereira 
·1" OE COMPRAS 

. I' 19/2021 

da Silva Pereira 
partamento de Compras 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 J 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇÃQ DE PREÇO IDE 
MERCADO 

DESPACHO 
1 

Ao Exmo. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Nesta. 

1 

A Prefeitura deste município precisa efetivar a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de assessoria técnicos em projetos culturais para atender as necess(dades 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. ' 
Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contato com as Embresas 
CANDIÁ PRODUÇÕES • MEi, CNPJ: 23.322.0006/0001-80; CASA ])AS ARTES. • - ' . 
CNPJ:10,646.923/0001-79; SEMBEREBA PRODUÇOES. - CNPJ: 15.567,770/0001-9~; que 
mostraram interesse em prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços 
e, posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessá?os de 
habilitação, o que foi prontamente atendida, tendo em vista que a referida contratação enquadr~-se no 
art, 7:j, inciso II - para contratação que envolva valores inferi9res a R$ :jQ,000,00 (cinqueqta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras, reajustado pelo Decreto nº 10.922(2021 e anexo, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. ! 

' ' Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vist11 à qualifica~o da 
proponente, deGidiu este setor, que deve ser Gontratado a empresa SEMBEREBA PRODU(fÕES, 
situada na R SEIS, nº 26, Casa Laranja, Vila Vitoria, Cep: 65918-024; Imperatri~ MA, 
totalizando sua pro!)osta em, R$ !!S.800,00 (Cinquenta I! eineo mil e oitoe~ntos reais) para a 
prestação dos serviços objeto desta solicitação. t 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de !Ícitação, dentro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela - SEMBEREBA 
PRODUÇÕES. - ME, CNPJ: 15.657.770/0001-98, é a mais vantajosa paia a Adminif.tração 
Municipal, pois dela foi apurada o menor preço e por isso deve ser contratada. ! 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos administfativos 
r,ara éórttratí!çãõ. ! 

Em tempo encaminho as peças at' aqui :produzidas para tomar as prci,vidências conforme 
legislação aplicável. 1 

No ensejo, renovo protestos de es · na consideração. 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de junho dê 2023. 
' ! 
• ra :Pereira I 

llNW~.../lf COMPRAS 1 

s a Silva Pereira 
Diretor duu.,-,artamento de Compras 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 01.~97.627.001-34 

Governador Edison Lobão/MA, 21 de junho de 202t 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Objeto: Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializad~ na prestação 
' ' 

de serviços de assessoria técnica em projetos culturais para atender as necessidades ~a 

• Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Governador Edisbn Lobão/MA. 

• 

Em atendimento ao art. 75; inciso II da Lei 14.133/21, solicito informações sobre a existência!de 

Dotação Orçarnentãria, Fonte de Recurso e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro 

' para procedermos com a contratação direta através de Dispensa de Lici~ção, conforme 

justifü:ativa constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Fabrício dos Santos Silra 
SeG. Mu11. de huenda 

e Finanças 
--;1-- Po,7~202\ 

--<;--,i.; !M't.ic ~ 
F ii,bríciQ . QS S!1,UWS Silv!I 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz li, nº 800, Ceutro, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão/MA. 

1 



• 

• 

i 

i 

• --1 
ESTADO DO MARANHÃO .Proces o:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO AAs: '.)e\ , 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE ss: ! 

DESPACHO 

Rêf. SõliCitatãõ dia 21/06/2023/ SEMFIN 

Prezado(a), 

1 
l 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitad~s . 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços pe 

assessoria técnica em projetos culturais, para atender as necessidades da secreta,ria 
municipal de cultura e turismo. Em atendimento ao art. 72, inciso VI da Lei; 14.133/20~1e 
s1.1as alterações posteriores, informamos Q1.1e existe dotaçãg grçamentária pa'ra oçorrer c~m 
a despesa, conforme rubrica a seguir: 

A DMINISTRACAO GERAL 1 

' Exerclclo 202~ ' ' 1 

Poder Poder E.xecutivo 02 . 
ôrgão 

PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 l 
l 

1 
Unidade Manutenção da Secretaria Municipal de êultura M.12~.0052.!l12!l.O~O Orcamentãria/Atividade 

' 
Natureza da Despesa 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.9Q.39.00 • 
' 1 

Governador edison Lobão - MA, 21 de junho de 202l. 

Departamento de Contabilidade 

• 
l 

R1.1a lmi;ieratri. li, Nº eoo, Centro, Qgvernador lidison l.obão-MA, CliP e~e2e-ooo 



--------------r---
ESTADO DO MARANHÃO 

l'RtllltlTtJIU MUNICII' AL Di;; MWftNADõit :EDlsõN U>DÃõ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ 0l.59,.62,.001-34 

' bf.CLAltAÇÃO DE ADEQUAÇÃO Olt.ÇAMENTÁlUA E FlNANCEmA 1 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) í 

1 
! 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 

técnica em projetos culturais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de ' 

Cultura e Turismo de Governador Edison Lobão - MA. Na qualidade de ordenador de 

• despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n6 1ôl - • 

Lei de Resi,onsabilídade Fiscal, que a des11esa aéima esi,eéificada 11ossui a,deqMções 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com 

• 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão/MA, 22 de junho de 2023. 

Fgtrjcio dos Santos Silra 
e. Muri. de I ctLenda 

At · t o Flnançns enc1osamen e, Port: 02 _, 20-
21 

~ vv C.,{ 2 Q o ~-1fn,y,?JU-
Fabrício dos Santosilva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão/MA 

! 
! 
1 

1 

1 



-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MtJNictPAL OE GOVERNADOR El)lSON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ ot.~9,.62.,.001-34 

l 
Processo:~\ 
Rs:~ 

Ass_:~ 

DE.CIARAÇÃO no QBPENADQR DE DE§fE§A§ 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e R;eceita, no 

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do incisd II do Art. 

16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de 

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para ;atender o ' 

presente objeto, cujas despesas sen!o empenhadas na Dotação Orçamentària: 

ADMINISTRACÃO GERAL : 
!xerclclo 202~ 

' 
Poder f'Joder Executivo :02 l 

' PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão 02.00 

1 

Unidade Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 04.122.0052.p129.0000 
Orcamentãria/Atividade 

Natureza da Despesa i 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano ! 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ , 

55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais) 

Governador Edison Lobão/MA, 22 de junho de 2023. 

At0nciosam0nt0, 
Fabricio dos Santos Silt-a 

sec. Mun. de I u,e1n1a 
e Finanças 

"}-/451-vt.O 12l2>5feih5,-Yl y~o2í2021 

Fabríció dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, CEP: 65.928-000, Governador Edison• Lobão/MA 
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• 

Ao limo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARfA MUNICU'Ak DE CUI,TURA E TURISMO 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

Aleff Alves Silva 
Técnico Administrativo 

Prezado, 

' 1 

f 

1 
1 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para Contrata9ão de Emprr.sa 
especializada na prestação de serviços de assessoria técnico em projetos cultu~is para ate~er 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Governador Edison Lob\o = 
MA, é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de ReferênciJ que nortearf a 
contratação pretendida. , 

1 

' 
Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos. nossos sinJros 

1 
VGtos dll apT\lÇQ, 

Governador Edison Lobão (MA), em 23 de junho de 2023. 

1 

Fabrício dos Santos Si!i·a 
S~uo. Mun. ú~ 1 aLtHIIJU 

~ / e Finanças 

i-1~ n, uo 09>-s::,W?6 •. A/!tôz .. º212021 

F abriçio dos Switos Silva 1 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita I 

• 

1 

l 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro, CEP 65928 -0001 Governador Edison Lobão/MA. 
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• 

• 

' f 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl,IRA Ml,INIÇIPAL OE GQVERNADQR EDISQN LQBÃQ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO 
CNPJ; 01,597.627/0001-34 

Processo: CJi'Jbi' 
Fls:~ 
~ss:~J 

TERMO DE REFERÊNCIA 

l,O»JETO 

1.1 A presente dispensa de llcltação tem como objeto a Contratação de empres'a 
especializada na prestação de serviços de assessoria técnica em projetos culturais 

' para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo de Cultura de 
Governador Edison Loblio-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

l 
j 

' 
1 
1 

1 
1 

j 

1 
1 

2. 1. A possível contratação é movida pela necessidade de desenvolver e quali~car as políti~as 
públicas de cultura geridas pela Secretaria de Cultura e Turismo de Gov,ernador Edi$on 
Lobão/MA, na perspectiva de garantir suporte técnico, administrativo e jurídico p~ a 
execução de políticas públicas do setor cultural através da obtenção, legali~ão, execuçã,o e 
prestação de contas dos recursos da Lei Paulo Gustavo. 

' l 
2.2. A presente Dispensa de licitação se encontra amparada pela Lei de LicitaJões e Contr!\'tos, 
tendo em vista que os serviços requisitados totalizam R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco n/i! e 
oitocentos reais), preço que admite a Dispensa de acordo com artigo 75, II, da Lei 14.133/2\: 

Art. 75. É dispimsável a licitação: 
[ ... ] 

1 

f,O 2'. e. . 

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.0ÓO,OO 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; · 1 

! 
2.3 - Ressalta-se que a Administração Municipal, ainda que diante de Dispensa de Licitação, 

' promoveu pesquisas de mercado a fim de encontrar o menor preço parai a contratação do 
1 

supramencionado serviço. / 

3.,DO CONTRATADO 
3.1 SEMBERABA PRODUCOES CULTURAIS, inscrita no CNPJ nº 15.567.770/000it98, 
com endereço na R Seis, nº 26, casa laranja, Bairro Vila Vitoria, Imperatriz ]),fA; CEP 65.918• 

1 
024. 

Rua Santa Rita, n• 892, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

I 

' 
1 
' ' ' 
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i 
1 
l 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl)RA Ml)NIÇIPAL DE GQVERNADQR EDl$QN LQBÃQ 

SECRET AR!A MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNPJ; 01,597.627/0001·34 

Proc~.!$0•" Fls: 
Ass: j 
. ----~ . 

J 

4, DA RAZÃO OA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
' 4.1. A contratação nos termos e condições em epígrafe, será realizada considepmdo o valo1 

apresentado para o fornecimento dos !tens, conforme segue abaixo: , , 
Ilm análise aos presentes autos. observamos QUli.l fornm realizadas pesquisas de preços junto ao; 

. ' 
fornecedores, tendo a Empresa SEMBERADA PRODUCOES CULTURAtS CNPJ nf 
15.567.770/0001-98, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos dp-

Administração em comparação com º sistema lle banco de preços / 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.MESES VALOi 
UNITÁRtO 

OI Assessoria Técnica Lei Paulo Gustavo SERVIÇO 6 
R$ 5. 000,1l0 

OFICINAS ([eatro de Rua, Iniciação à Poesia, A arte de falar ' 1 
02 poesia, Teatro de Bonecos, Pedagogia do Brincar, Elaboração de SERVIÇO 6 R$4.300,00 

Pro· e tos Culturais e outras 
TOTAL 

5. FONTE DE RECURSO 
ADMINISTRACAO GERAL ! 
Exerci cio 2023 ' ' P!i!ller Poder ExecYtivo 02 ! 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02;00 l 
' 

' ' 

VALOR 
TOTAL 

Unidade 
Orcamentárlal Atividade Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 04.122.0052.61~9.0000 

' 
Natureza da Despesa 

Outros Serviços De Terceiros ~ Pessoa Jurídica 3.3.êô.39.ÕÔ 1 

. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DOS PRAZOS , 1 

6.1. A execução do objeto será imediata, após o recebimento da Solicitação de F omecimehto e 
assinatura '10 çontrato de presta.ão de servivos. / 
6.2. Os preços cotados não serão reajustados. 

7, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado na mesma semana subsequente à prestação, mediapte a 
apresentação da Nota Fiscal, desde que esteja em condições de liquidação e pagamento. 
Consigne que serão efetuadas as retenções de tributos, quando couber, nos te',rmos da legiJlação 

. ! 
vigente. i 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro - CEP: 65.928-000 -Gov. Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl)RA Ml)NIÇIPAL DE GOVERNADOR EDl$0N LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNPJ; 01,597.627/0001·34 

8, J>AHABILITAÇÃO 
8.1. A empresa contratada apresentou a seguinte documentação para comprovação de/ 
habilitação jurídica e regularidade fisca~ conforme exigências da Lel 14. ÍJj/21, especialmente: 1 
a) Çartão ÇNPJ , 

' b) Prova de regularidade conjunta para a Fazenda Federal, União e Previdêneia (Certidãq 
negativa ou positiva com efeitos negativa) 

1 
ç) Prova de regu!aridad\l para a fazenda &tadua! (cmidão negativa ou positiva CQffi efeitos d1 
negativa); i 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa ( certidão negativa o~ 

positiva ç9m efeitos de negativa) , 1 

e) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, de acordo com as prerrogativas da Lei 

12.400/11, com validade; · / 
f) FGTS. Í 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

8. 1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta da Lei 14 .133/21. 
! 

• 1 

Governador Edison Lobão (MA), 23 junho de 2023. 
• 1 

AJ/; 6Alve~Tv~ Pv O 
Técnico Administrativo 

Rua Santa Rita, nº 892, Centro - CEP: 65. 928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

' l 
j 
! 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE GOVERNADOR ED80N LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Prezado, á vista das infonnações contidas nestes autos e com observância às 
1 

normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência da Secretaria d,'e Cultura e ! 
TufiSniõ dó Munidpiõ dé Gõvétiiádóf EdiSóü Lóbãõ -MA é AUTORlZO á éoütiíiuidádé , 
dos tramites legais para realização do procedimento Administrativo . 

Atenciosamente, 

RRRY 

Fabrício dos Santos Si!r.i 
Sec. Mun. ue I a,endal6 de Junho de 2023 

e Firrnnças 
Port: 02/2021 

rkoa Cl9z >d,1 /4_;5 =ft0= 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Processo:~ 
Fis:~ 
Ass:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO OE PISPENSA OE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC!;JTA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e na conformidade do Art. 72 da Lei n.º 14.133/21, de l de abril de 
2021. 

AUTORIZA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 'assessoria 
técnica em projetos culturais para atender as necessidades da Secretaria de• Cultura e ! 
Turismo de Governador Edison Lobão/MA, por meio de Processo de DISPENSA DE , 
LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo nº 033/2023, conforme art. 75, Í 

' inciso II da Lei 14.133/21 de 1 de abril de 2021, para o OBJETO a seguir especificado I 
conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison 1..obão 
UNIDADE: Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura ; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.6129.0000 Manutenção da Secretaria Municipl{l de 
Cultura i 
NATVRUA DA DESPESA; J~.90.~9.00 - Outros servi~os de ten;eiros pessoa jurf(àiça 1 

1 1 
1 

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 1 
alterações . 

Governador Edison Lobão- MA, 27 de ju~ho de 2023. ! 
1 

Fg~tc~ dos Santos Si/rn 
U~l. dtt I UltHllJU 

e F1nançA, 
~ Port: 02129.21 

r:.n /A,, t,o r,2z:: s:rfh/4 71 /IA,,,. 
F ABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Rua Imperatriz li, n2 800, (;entn1 - CEP; 65,!128-000-GllV, Etlis1m L11bã11- MA 

1 
1 

' f 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFE1:rURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS,ON 

' GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: Ot.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

sso· .• 
'<'~e~ o?f 

\ '?-S· , "'-~, ,..,--
\ ,ss·. • 
. '" f 

' ' Nomeia Presidente da' CPL ;~a Prefeituta 
Municipal de Govern~'dor Edison 
Lobão/MA, e designa sua coi;nissão. 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, !ESTADO Jo 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, ' ; 

í 
RESOL,VE 

' Art. 1º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Gov~rnador Edisbn 
LobãofMÍ:\, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do o/!· 
51 da Lei.Federal nº 8.666/1993: i 

1 
1 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 1 

II - Ronildo_ dos Santos Queir?z, CPF: ~989.173-XX- Membro:da comissãof 
III - Lydia Rakel Silva jl:verto!l, CPF: XXX. 961.033 -:XX:- Membrtj da comissão,; 
IV - Hudson da Silva Btasil, ÇPF: ~ 775.543'-XX- Menibro da ,cómissão; f 
V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Mem~ro da comiss/io. 

í 

' Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos;retroativos a!J 9 
de·janeiro de 2023 e revogam-se as disposiy5es em contrário . 

1 

E-MAIL: 2ab2oveléalemail.com 
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GABINETE 
J - Gustavo Paixão Martins, CPF: ~XX.502.023 -~, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiro:i; CPF: XXX.98~.173 -XX -
Membro da comissão; 1 

1 
! 1 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: xxx.774.913 -XX -
Membro da comissão; l 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison ! 
• Lobão/MA, é designa Equipe de Apoio. IV - Hudson da Silva Brasil, CPF/ XXX.775.543 -p.- Membro 

titular da comissão V - Juan Guilh~e Reis da Silv~ CPF: XXX. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

916.343 -XX - Membro da comissão< 1 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua p~blicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. f 

1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRILlDE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. l 

l 
! 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edisoo Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitur~ Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua e.omissão com 
investidura de •12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
n' 8.666/1993: 

I - Dtomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
<l.a comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX-Membro da 
comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

' i 
! 
l 

,,,; 
Prefeito Muni iqqll"i"' NT ~,,. 

~,;. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE A 

PORTARIA Nº 063~023/DIÁRIAS 

! 1 
Dispõe sobre Concesstio de Dián'as para cobertura df despesa do 
Secretário Mrmicipal de Administração. Matheus Soares Carvalho. 

1 1 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS~ÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso do su4S atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a, Lei Orgânica do 'Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02812002, lei essa que <Íispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edis6n Lobão/MA 

' e dá outras providências, bem como o que dispõe a Le~Municipal nº 
088 do 09 de maio de 2022. ( 

RESOLIVE: 

1 
Art. !º - Conceder a título do diária o valor de R$ 3.;0,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias ito valor de 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário unicipal de 
Administração, Matheus Soares Can-alho, Portari~ nº 023/2023, 
portador do CPF: *"'*.102.083-** q<>nfom1e estipula' a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. f 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o ~eneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, coni a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de DocumentoJ Oficiais para 
Ó~ãos Públicos Estaduais e Federkis, bem como lfUniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão', no período de 24 a 28 de abril 
2023. Í 

l 

§ 2°. O valor será repassado pela S'ecretaria MuniciJal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio dê transferência 
eletrônica: f 

Art 2° Esta portaria entra cm vigor na data de s\ia publicação, 

revogadas as disposições em contrátjo. 1 
Registre-se. Cumpra-se. 

1 

1 
l 
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' 
Processo:~ 

ESTADO DO MARANH4O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Fls:~.; 
Ass:~ 

i 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 033/2023, c9ntendo a 
solicitação, datada de 27 de junho de 2023, que deu origem ao presente prol:esso nas 
condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 033/2023. 

Dispensa de Licitação, nº 017/2023 nos tennos Art. 75, inciso II da Lei Fjederal Nº 
14.133/21 e suas posteriores alterações. 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

PO OBJETO PA l.ICITAÇÃO l 

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 1 
assessoria técnica em projetos culturais para atender as necessidades da Secretaria de 
Cultura e Turismo de Governador Edison Lobão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
r 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média l 
al'itm.ética sim.pies baseadó em preçós praticadóS nó âmbito público através de 1 
prestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 

1
1 

total de R$ 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
í 
1 

1 • 
- As despesas i,ara atender ao óhjeto desta licitação sefão élassiflea:das na segUínte ação: 1 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão ' 
UNIDADE: Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 

! 

1 
1 
j 
l 
l 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.6129.0000 Manutenção da Secretaria Municiphl de 
Cultura , ! 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros p;ssoajuridic; 

' 
Governador Edison Lobão, 27 de junho de 2023. ! 

lltomar M~quita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928.000 - Gov. Edison Lobão i. MA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

' f 
í 

l 
Npmeia Presidente da· CPL! da .Prefeit4ra 
Municipal de Govermtdor Edi\on 
Lobiio/MA, e designa sua co):nissão. 1 

O PREFEIJ'O MUNICIPAL D_E ?OVE~ADOR EDISON LOBÃO,,tSTADO ~O 
MARANHAO, no uso de suas atnbUJções legais, , 

RESOLVE 1 

' 1 
Art. 1º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go-;ernador .Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nqs termos do ;ari. 
S 1 cta Lei Federal nº 8.666/1993: 1 

1- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da ÇPL; 
II - Ronildo, dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - M_embrtj da comissãcl; 
III - Lydia Rakel Silva Jl:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membr9 da comissã❖; 
IV - Hudson da Silva Br:asjl, CPF: :XXX.775.543 -XX- Membro da~cótnÍssão; 1 
V -Juan Guilherme Réis da Silva, CPF: XXX, 916.343 -XX- Mempro da comissão. 

' 1 1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos· retroativos J 19 
' de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. · 
1 

i 
GABINETE DO PREFEITO, EM GQVERNADOR EDISON ·LOBÃO; ESTADO !DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202°., A INDEPENDÊNCIA E 135° !DA 
REPÚBLICA. 

Prefeito 

1 
' 1 

E-MAIL: gab2ovelúil2mail.com 

t 
1 

.1 
1 
i 
1 

l 
' l 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
.obão/MA, e design.a F,quipe de Apoio, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVER."IADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legai~ 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1 
l 

' I- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 ~~ Pregoeiro; 

II - Ronlldo dos Santos Queiroi CPF: XXX.9A9.173 -XX -. ' Membro da comissão; t 
1 

' Ili - Maria Eduarda Andrade da sµva, CPF: XXXj974.913 -XX -
Membro da comissão; f 

1 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 .Jxx - Membro 
titular da comissão V -Juan Guilherme Reis da su;a, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 1 

' 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor;na data de sua Jblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de ~023 e revogam-st as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 20 DE ABRI~ DE 2023, 202' 
DA INDEPENDeNCIA E 135' DA REPÚBLlCA. ! 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



-

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º • Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX -Membro da 

.omissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação~ com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDfu.CIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M~icipal 

f 

1 
l • 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N• 063/2023IDIÁRIAS ! 

Dispõe :wbre Concessão de Diárias JJara cobertura ~ despesa do 
Secretário Municipal de Administraçãp, Matheus Soarl!f Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMJNISfuÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe à Lei Orgãnica do1Municlpio e o 

' ' que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002~ lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Seavidores Públicos de Gov. EdiJon Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Le} Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

1 
l 

RESOLVE: 
1 

Art. 1° - Conceder a título de diária i> valor de R$ 3~0,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matbeus Soares Cju-valho, Portari4 nº 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.083-** ~nforme estipu~ a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. f 

§ 1 º. A concessão de diária justifica tendo em vista o peneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma. com a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documentar Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Feder;ais, bem como runiao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando (tarcerias entre a 
escola e o Município com a finali<ia4e de ofertar cursqs presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2º. O valor será repassado pela Secretaria Munici~al de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 
eletrônica: ! 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de La, publicação, 
revogadas as disposições em contrário. i 
Registre-se. Cwnp.ra-se. 
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' 
GABINETE 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de ve;i-dores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 1 

• 
LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências.•• 

Art. 1 D_ Ficâ (;tfado o Fundo ;Muü.k:ipal de 1'4a.nutct1~ é 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização * Profissionais 
da Educação • FUNDEB, órgão respônsável pela capt ção e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recur se meios para 
o :financiamento das ações da área, de educação, e m base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Freral nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. , 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de! Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização qos Profissionais 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

da Educação· FUNDEB: ; 

! 

I - Recursos provenientes das transferências do Fut{do Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; J 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDfu.CIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 °·Exonerar o seohor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF nº***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. .rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPEND~NCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

1 
1 

Prefeito Municipal l 

! 
PORTARIA N' 096, DE 29 DE AGOSTO DE~023. 

1 
Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Mufcípio. 

' 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO D~ GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a~i Orgânica do k.tunicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públi.;.,s de Gov. Edl Lobão/MA. 

RESOLjVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora GLES!A BASTO~ MONEIRO 

portadora do CPF n....,**164.313. **, ?ara o cargo de P.rovimento em 

comissão de Controlador-Geral do M~icípio. f 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor flª data d.a public.ção. 
1 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNAD/JR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGO~TO DE 2023, 
202º DA INDEPENDJlNCIA E 135° DA REPÚBLICÁ. 

! 
GERALDOEVANDRO~RAGADESOVSA 

1 

Prefeito M'lllicipal 

PORTARIA N' 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de nbartamento de 
Contabilidade. 1 ! 

1 ! 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de i:ua, atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica db Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa quJdispõe sobre o 
Regime Jorídico dos Servidores Púb:cos de Gov. Edil°n Lobão/MA. 

RESOLVE: l 

! 
Art. 1° · Nomear o seohor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF n.,..**916.343. **; para o cargo de ~roviment~ em 
l 

comissão de Coordenador de Departàmento de Contabilidade. 

l 
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Processo:~ 

l 
r 

i. 
ESTADO DO MARANHÃO Fls:~ 

PREFEITURA ~UNICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO- MA Ass:~/ , 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES ,..___,.,,. 

1
• 

CNPJ; Ol,597,6l7/0001-J4 
IS --oy-c-1-tA_;ê_A_0_,Q_e~-oo~@MêNTÕ§ DE BABIL!ÍACAO: ·:::-:---:-~ -· "i : 1 l 
MEMORANDO 

' À Empresa: SEMBEREBA PRODUÇOES CULTURAIS, CNPJ: 15.567.77~/0001-98. 1 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. ' l 
' Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentação de 1 

habilitação exigida para a Contratação de empresa especializada na pr1rstação de 
1 

serviços de assessoria técnica em projetos culturais para atender as 
necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo de Governador Edison ! 
Lobão/MA. 

! 
~overnador l=dlson Lobllo/MA, 28 de jun~o de 202~-1 

lltGmar Mes!;luita l.ima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz, n' 600, Centro - CEP: M.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

1 
l 

1 
1 
1 

1 
1 
t 
1 

1 
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• 

l 
ESTADO DO MARANHÃO , 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ,◊ 
GABINETE DO PREFEITO ' • 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 ! 

t 

l PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
1 

Nomeia Presidente da' CPLl da PrefeitJra 
Municipal de Governador Edi+n 
Lobão/MA, e designa sua cojnissão. t 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO,:ESTADO 00 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 1 

RESOLVE, 

' Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do /irt. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: ; 

1 

1-Iltomar Mesquita Lima, CPF: :XXX.168.523-XX, Presidente da ÇPL; 1 
II- Ronildo dos Santos Qu(liroz, CPF: XXX.989.173-XX-M.embro'da comissã1 
III - Lydia Rakel Silva J<:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membrq da cómissã~; 
IV - Hudson da Silva Bi;asil, CPF: :XXX.775.543 -XX- Membro da ~omissão; ! 
V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF': XXX. 916.343 -XX- Mem~ro da co_mis~ão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos/retroativos al 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 1 ! 

• 1 
1 

1 

GABINET~' DO PREFEITO, EM GQVERNADOR EDISON 'LO~Ãoj_ESTADO po 
MARANHAO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202°. A I'NDEPENPENCJ;A E 135° p A 
REPÚBLICA. . o,;,~ 

~~~G~V 
GERALDO EVANDRvr,,n.ia. .... A DE SOUSA . .,~.~~~~,~~t•\~.11> 

Prefeito · cipal ~~1'ºõ~. !~11 'l)l 
·~· ' "'~ .z;;~ t ~v~. 

j 
1 
' 

1 

E-MAIL: 2ab2ovellíil2mail,com 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
••bão/MA, e designa F.quipe de Apolo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÁO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legai5, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. SI da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1 - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX. 
Membro da comissão; 

N - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as dísposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202" 
DA INDEPEND~NCIA E 135° DA REPÚBLICA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO Í 
GABINETE DO PREFEITO 1 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da· CPL da Prefeitur+ 
Municipal de Governadpr Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. i 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DÓ 
MARANHÃO, no uso de suas attibuições legais, 1 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Govei;nador Edison 
Lóbãó/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do at'.(. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: ' 

I- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II - Ronildo, dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - M_embro qa comissão;, 
III - Lydia Rakel Silva f_:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro da comissão;! 
IV - Hudson da Silva Brasili CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da cpinissão; I 
V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da comissão. 

t 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a \ 9 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário . 

E-MAIL: 2ab2ovel/alemail.com 

l 
1 

r 
r 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
••bãoiMA, e designa F.quipe de Apolo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 ~XX,!Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, ,CPF: XXX.989,.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.!174.913 -XX. 
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da Silva: CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua puJ:>licação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de zdz3 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL PE 2023, 202º 
DA INDEPENDJl.NCIA E 135º DA REPÚBLICA. 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA,. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I-Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX. Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Mernbro 
da comissão; 

JII-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 

da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: :XXX.775.543 -XX-Membro da 

.omissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDfillCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Munieipal 

SECRETARIA MUNICIPAL mi ADMINISTRAlêO 

PORT AR1A N" 063/2023illIÁRIAS 

' Dispõe sobre Concess{Jo de Diárias para cobertUra de ;despesa do 
Secretário Municipal de Administração, Matheus Soares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de sn"4 atnbuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002~ lei essa que d~e sobre o 
Regime Jurldico dos Servidores Públicos de Gov. Edis"'} Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Irfunicipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.00Ô,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ !fí00,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria hº 023/2023, 
portador do CPF: *** .102.083-** conforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. 

§ 1 º· A concessão de dJária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de Pdrticipação do 
Curso de C.apacitação de Elaboração de Documentos !Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem como Juniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando patcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar curso~presencias na 
ddade de Governador Edíson Lobão. 'no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela SCfretaria Munícip~ de Finanças 
para conta pessoal do beneficiáriO por meio det transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de S!fa publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cwnpra-se. 
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GABINETE 

• 
LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

''Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

o PREnclTO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atnbuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Verea4ores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: t 

Art. l". Fi~ i::ti&dó ü Flliitiô M11nicipal dé Manutêlh;;iü e:; 
Desenvolvimento da Educação Básica 'e Valorização do4 Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão reSpOIJsável pela capta@o e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recurso~ e meios para 
o fmanciamento das ações da área de educação, coIÓ base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 'de 2020 e Lei Fe~eral n• 9.394, 
de 20 de dezembro de l 996. 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de :rvi:mmtenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do, Profissionais 
da Educação - FllNDEB: 1 

1 

1 - Recursos provenientes das transferências do FunJo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; I 

l 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° . Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003*• do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDJlNCIA E 135" DA REPÚBLlCA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° . Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n"***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. .rt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202" DA INDEPENDf;NCIA E 135º DA REPÚBLlCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 096, DE 29 DE ÂGOSTO DE 20,,3. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Municipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADORiEDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO; no uso de suas ftnbuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do MUf,icípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispoe sobre o 
Regime Iurtdico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Ipbão/MA 

RESOLVE: 
1 

Art. l O 
• Nomear a senhora GLES,IA BASTOS ~ONEffiO 

portadora do CPF n""'**164.313. **, para o cargo de provimento em 
' comissão de Controlador-Oeral do Município. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOJt EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDf;NCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

1 

1 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do OJordenador de Dep4rtamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ GOVERNAD<?R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a j:.ei Orgânica do ~unicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que djspõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisoil Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Nomear o senhor JUAN GUILHERME RElt> DA SILVA 

portador do CPF 0º***916.343. **, para o cargo de pi:ovimento em 

' comissão de Coordenador de Departamento de Contabtlidade. 
í 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.rna.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a81a05ac055a4a7f10fd8d18b77f1f6e3042c2c6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

"' -1l 
"' 
l .., 
a. 



GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO- VOL. 3 ., N' 1001120:i!l :: TERÇA. 29 DE AGOSTO.DE 2023 :: PÀGJNA 8 DE~ 
" . 

• 

• 

-

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov .br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURAOO~ C':il=RAL 00 MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA-DE SOUSA 

PREFEITO 

ICP 
Brasil 

E6te dacumentn. é. assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo~ 
~~:~IPIO DE GOVERNADOR EDISON 

...._ Email: • 
ff" governadoredisonlobao.ma@grnaif.com 

Carimbo de Tempo : 29/08/2023 16:30:38 
M 4 - -

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a81a05ac055a4a7f10fd8d18b77f1f6e3042c2c6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 

"' "' 'O 

"' "' e 

1 

~ 
o 
l:' 

i 
N 

o 
e. 
E 
/'? 
"' 'O 
o 

i u 



• 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual Processo: 

Empresário(a) 

Nome Civil 

MARIA LILIA SILVA DINIZ 

CNPJ 

15.567.770/0001-98 

Nome Empresarial 

CPF 

333.347.813-72 

15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Nome Fantasia 

SEMBEREBA PRODUCOES CULTURAIS 

Capital Social 

1,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 

65918-024 

Bairro 

VILA VITORIA 

Situação Atuai 

Logradouro 

RUA SEIS 

Muníclpio 

IMPERATRIZ 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 
21/05/2012 1° período 

Atividades 

Fls: 
Ass: 

Data de Abertura 

21/05/2012 

Data da Situação Cadastral 

21/05/2012 

Número 

26 

UF 

MA 

Complemento 

CAf,A LARANJA 

Fim 

• Forma de Atuação 

Em locai fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Correio! 

Ocupação Principal 

Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e lestas 
Ocupações Secundãrias Atividades Secundãrias (CNAE) 
Comerciante independente de objetos de arte 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de artE1 
Comerciante independente de discos, cds, dvds 4762-8/00 Co é • ·· t d d" cd dvd fit e fitas • m rc,o vare11s a e iscos, s, s e as 

Editor(a) de livros, independente 5811-5/00 - Edição de livros 
Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical 

1 

l 
instru1or(a) de arte e cultura em gerai, 
independente 
lnstrutor(a) de artes cênicas, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

t 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormrnte 

8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
5813-1/00 - Edição de revistas 1 

1 

l 

r 

1 

1 



• 

Livreiro(a) independente 
Humorista e contador de histórias, 
independente 

• 

4761-0101 • Comércio varejista de fivros 

9001-9/01 • Produção teatral Processo~ 
Fls:~ 

Ass:~ 



• 

• 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de !o!D~i Ul!i!!!S!a..l<!.!W:m<.!i!!.SU<.~=~~'J.'\ 
Funcionamento 

VfOC&fSO, 

~' 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado peJ 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os ►• ' 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e res · es ao 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades in de 
verificação da observância dos referidos requisttos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efetto de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.• 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as Inscrições, alvarà, licenças e a situação de enquadramento do empresãrto na concição de Microempreencledor lndivldàal. A 
sua aceitação estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httmr/Jmel reoo!Ja economia goy br/certjf!Cado • 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registrç e da 
Legalização de Empresas e Negóeios- CGSIM. ' f 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

1 

1 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

MARIA LILIA SILVA DINIZ 

CNPJ 

15.567.770/0001-98 

Nome Empresarial 

CPF 

333.347.813-72 

15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Nome Fantasia 

SEMBEREBA PRODUCOES CULTURAIS 

Capital Social 

1,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 

65918-024 

Bairro 

VILA VITORIA 

Situação Atual 

Logradouro 

RUA SEIS 

Munícipio 

IMPERATRIZ 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 
21/05/2012 1° período 

Atividades 

Data de Abertura 

21/05/2012 

Data da Situação Cadastral 

21/05/2012 

Número 

26 

UF 

MA 

Cômplemento 

CASA LARANJA 

Fim 

• Forma de Atuação 

Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Correi! 

Ocupação Principal , 

Promotor(a) de eventos, independente 1 

Atividade Principal (CNAE) 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de objetos de arte 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte 

Comerciante independente de discos, cds, dvds 4762 8100 Co é · ·· t d d" d dvd fit 
e fitas • • m rc,o vare11s a e iscos, c s, s e as ' 
Edítor(a) de livros, independente 5811-5/00 - Edição de livros 
Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical 

1 
' ! 

l 
í 
t 

lnstrutor(a) de arte e cultura em geral, 
independente 
lnstrutor(a) de artes cênicas, independente 
Editor(a) de revistas, independente 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anterior7·ente 

8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto darlça 
5813-1/00 - Edição de revistas ' 1 



• 

• 

Uvreiro(a) independente 
Humorista e contador de histórias, 
independente 

4761 -0101 _ comércio varejista de livros 

9001-9/01 - Produção teatral 

. ' 
Processo: 
Rs: 
Ass: 



• 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de 
Funcionamento 

r\S'. 
?i()C~SS ·, I 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e, ~!f.' , o 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Fu~cionamento, compreendidos os asp os sani ti , 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo·, atividades domiciliares e restriço 'I de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fin~ de 
verificação da observância dos referidos requisttos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimj!nto 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste TE!rmo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.• ' 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa 

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, llcenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndivléual. A 
sua aceitação está. condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço· http§.,/mei mceJta ecnmmia qgy br/certificado +' 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Regist e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda \nvalidarã este documento . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/-·---~ 
/Process?'~'P ~ 
F\s:~ 
~ss:~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA!s-is--Acffl'VIDA , 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 
CNPJ: 15.567.770/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazend,a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é: certificado qÓe 
não constam pendências em seu nome, _relativas a créditos tributários administrados pela Secreta{ia 
da Receita Federal do Brasil (RFB)~'a. inscrições em Dívida Ativa da União,(DAU) junto, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacion'a1 (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e ·suas filiais e, no caso de ente federativo, pa;ra 
todos os órgãos e fundos públicos da gdrninistraç~o direta a ele vinculados. Refere-se à situação ~o 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da P!3FN e abrange·inclusive as contribuições sociais previs\\is 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do àrt. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ~os 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 1 

,.· 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
·Emitida às 10:47:50 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. ' · 
Válida" até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: FA51.80A3.46B6.BFAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

1 
1 
1 
' ' 
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aboutblank 26/06/2023, 15:24 
/. -........ 1 

/Processo ·~ ®I 
Fls: fl 

• 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15,567. 770/0001-90 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERlURA 
21/05/2012 

1 NOME EMPRESARIAL 
15.567.770 MARIA UUASILVA DINIZ 

TfTUl...0 DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

SEMBEREBA PRODUCOES CULTURAIS 11:~· '---------------------------------~ 
1 UJUIGO E OESffilÇÃO DAATlVIDADE ECCXIIOMlCA PRINCIPAL. 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

1 CUJIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EUJNUM1CAS SECUNUAKlAS 
47.89-0-03 - Comércio varej lsta de objetos de arte 
58.11-~ - Edição de livros 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-01- Produção teatral 
47 .62--8-00 - Comércio varejista de discos, COs. DVDs e fitas 
50.13-1-00 - Edição de revistas 
85.92--9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 

CC:0I00 E DESCRJÇÁO DA NAl'\JREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

' 

1 

' 
1 LOGRADOURO 

RSEIS 1 
1 :MERO 

1 ~------~!: l COMPLEMENTO 
: CASA LARANJA 

1 
CEP 11 BAtRROiOISTRITO 

~6_5_.9_1_8-02_4 ___ ~_ _ VILA VITORIA 1 
1 MUNICíPIO 

IMPERATRIZ li~ 
1 

' 1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UUADINIZPOETA@GMAILCOM 1 

l l'El..EFOOE ~-----____.! l (99) 9200-0238 

~I ~---F_•_DER_•T_,vo_•_ESPONS __ Ã_va_1_•'_•_1 _____________________________ ..,! ; 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL l IDATADASl11J~CAOASTRAL 

_ ATIVA _ 21/05/2012 
~---------------------------~ 1 

1 Monvo DE SITUAÇÂÕ CADASTRAL 1 

~-----------------------' 1 

1 ~!!,~O ESPECIAL 1 1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 1 : 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 15:24:46 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

Página: 1/1 

1 

1 

1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 
CNPJ: 15.567.770/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretalia 
da Receita Federal, do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União! (DAU) junt~ á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

'•· 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente. federativo, pàra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação!do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições ~ociais previs~as 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. , 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:50 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. 1 

Válida até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: FA51.80A3.46B6.BFAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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! 

PrQcesso:d 

Fls)~
1 

Ass: 1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: 15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ (SEMBEREBA 
PRODUCOES CULTURAIS) 
CNPJ: 15.567.770/0001-98 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/06/2023, às 10h49 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais• 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, (CAGED),\ 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se1 

que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal par~ 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Soclal1 prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

' 
Última competência processada do CAGED: 05/2023 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e dJ 
CAGED. Esses dados sao declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte dd 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. l 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiãr1os reabilitados da Previdência Social, confonne art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. ' 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
htt p ://e dcit. mte. gov. br/inter/cdcit/verif ica.se am utilizando o código 5Gps30 R. 

Pâglna 1 de 1 

' 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 11409/2023 
AUTENTICAÇÃO:RKLC-RRLE 

A, Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamentp de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte 15.567.770 MARIA ' . . 
LILIA SILVA DINIZ, devidamente lnscrito(a) sob o CNP~ 15.567.770/0001-98 ~baixo qul:!li~cado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL QO MUNICIP/0 DE 
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida 
Ativa, até a presente data. , 1 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débi\os posteriory,:iente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Mumppal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966. 1 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 15.567.770/0001-98 

Razão Social: 15.567.770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Endereço: SEIS, 26 CASA LARANJA VILA VITORIA 

Inscrição: 428458121-0 

Enquadramento: 155 SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 04/05/2023 

Atividade Principal: 8230001-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS EXPO~ICOES 
E FESTAS ' 1 
Nome Fantasia: SEM BEREBA PRODUCOES CULTURAIS 

A Referida Certidão terá validade até 27/08/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 28/06/2023. 
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! 
28/06/2023, 10:54 contas.tcu.gov.br/certidaoM/eb/Certidao/NadaConstalhome.facesjsessionid--SVwFG6+PNp-XHTjR-ZXBtv7b.host1a11:cep ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

,,,,.,........-·--. ! 

~e~-~ 
F\8' 

' 
• 
1 

CERTIDÃO 

Requerente: MARIA LILIA SILVA DINIZ 33334781372 

CNPJ: 15.567.770/0001-98 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA do~ 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARlA LILIA ~ILVA DINf 
33334781372, CNPJ 15. 567. 770/0001-98, figure como responsável ou interessacjo. j 

1 
A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas pa 
União. 

Certidão emitida às 10h53min51 do dia 28/06/2023, com validade de lr1nta dias a contar da emissãp. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

https·//contas.tcy gov br/certidao/Web/Certidao1NadaConsta/yedficaÇertidao,faces 

Código de controle da certidão: D4B7.6R8B.BDM5.7FP8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento . 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=sYwFG6+PNp-XHTjR-ZX.Btv7b.host1a11:ce03-arqref7 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

Nº Certidão: 157229/23 Data da 28/06/2023 11 :04:25 

Inscrição Estadual: 126623988 CPF/CNPJ:15567770000198 

Razão Social: 15 567 770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Endereço: RUA SEIS, 26 CASA LARANJA CEP: 65918024 - VILA VITORIA 

Telefone: (61)82151171 Município: IMPERATRIZ 

Processo:~ 
lils:~ 

Ass:~----~ i 

1 

UF:Mf-

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema ~esta Secr~taria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205/da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
' 1 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujei(o passivo Acima 
' 1 identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobral)ça de dívid1s que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/10/2023. 
1 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 1 

http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Nr' gativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

' Data Impressão: 28/06(2023 11 :04:$ 



1 

~ ~c~sso. ! i:Z F1s: , 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO A•s: . : 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA _. ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 046246/23 Data da 28/06/2023 11 :05 :29 

Inscrição Estadual: 126623988 CPF/CNPJ:15567770000198 

Rezão Social: 15 567 770 MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Endereço: RUA SEIS, 26 CASA LARANJA CEP: 65918024 - VILA VITORIA 

Telefone: (61)82151171 Município: IMPERATRIZ 

9 Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema dest/i Secretari~ e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ~40 a 1 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nP 5.172, de 25 de 1 

• 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos n~ Dívida Ativr, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão N~gativa 

de Dívida Ativa". 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 28/06/2023 11 :05:~9 
1 
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28/06/2023, 10:56 Consulta Regularidade do Empregador 
1 

í 

Processo:~ 
fls:~ 
Ass;~J Voitar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.567 .770/0001-98 

MARIA UL!A SILVA DIN!Z 

Q QUADRA 604 CONJUNTO 01 03 / RECANTO DAS EMAS/ BRASILIA) DF 
/ 72640-401 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data~ a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. ' 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança ,de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061603055036571043 

Informação obtida em 28/06/2023 10:55:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei ~sta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

l 
' 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Fls: r--
Ass: 
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Processo:~ 
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PODER JUDICIÁRIO·DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 13442023 
Código de validação: 5D10369A78 

Número da guia: 23053601001542774. 

Pro~esso: j 
As: 
Ass: 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUrj)ICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO; a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÍÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presen~e data, !'lÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza I em 
desfavor da pessoa jurídica 15.567 .770 MARIA LILIA SILVA DINIZ, inscrita no CNP,J nº 
15.567.770/0001-98, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

' 
CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 

cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Contarca 
de Imperatriz; Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MAR"/'./NS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÓJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. l 

OBSERVAÇÕES: 

Imperatriz-MA, 30 de junho de 2023. 
1 

1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial seril de 60 (sessenta) dias (art. 198 do ,Código de No"f'aS da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2~ O documento deve ser emitido em l1nica via, sem rasuras ,e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estada do Ma~anhao. 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo sa/içitante. Sua titularidade 
deveril ser conferida pelo interessada ou destinatária; 4- Esta certidão foi expedida nos termo~ da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial seril objeto de conferência pór qualquer inte~ssado, 
que podero consultar a validade do selo e o detalhamenta dos respectivas atas praticados no sitio eletrônico do /Tribunal 
de Justiça da Maranhão por meio do link htlps://se/os.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do 'código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidlJo abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. i 

~ 
B. 

CERT JUDONE-SJDI - 13442023 / Código: 5D10369A78 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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1N11o•~·~-· 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

corregedoria Geral da Justiça 
secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Processo:~ 
Fls·~ 
Ass:~ 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matricula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ. 30/06/202312:57 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERTJUDONE-SJDI- 13442023 / Código: 5O10369A78 
Valide o documento em www.tjma.1us.br/va1idadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabllidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsclente 

1 
1 

! 

2 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para os devidos fins que a senhora Maria Lília Silva Diniz, arte educadora e 
Gestora Cultural, possui ampla CAPACITAÇÃO TÉCNICA comprovada na área de 
ensino de artes e/aboraçtlo e execução de projetos culturais, criação e 
acompanhamento de editais públicos nas mais diversas áreas da economia da pultura. A 
profissional acima mencionada presta serviços para esta Associação desde o }mo 2016, 
com relevantes resultados no desenvolvimento de todas as etapas necessárias! das ações 
por ela coordenadas. 

Sem mais para o momento, 

Brasilia-DF, 19dejunhode2018 

r1~~i:CÍC~6oCo 
Gestor(61) 98141-5898 

Associação Fuzuê de Arte e CUitura - CNPJ: 24.374.094/0001-27 

Samambaia Norte - DF Quadra Qr 614, CJ 6' Lote 07 CEP: 72.322-700 
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CONTRATO Nº XXX 

'<-.===~ =:;:======F=:=-==·-. -~f===-i";;=;-;r,=2'=,:l 
'\,_-..:.•=----------::::=;:::::---: __.1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXXX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
' 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR , 
EDISON LOBÃO E A SEMBEREBA 1 

PRODUÇÕES CULTURAIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADORR>ISON LOB,\O, por, intermédio 
da SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS, cfn1tli!~~e, com se~l~;t. ~u~ Imperatriz 
II, nº 800 - Centro, CEP: 65928-000 - Govemadoi;,~son Loqi;p_- MA, mscpto no CNPJ sob 1 
o nº 0l.597.627/0001-34, neste ato representad<f:I?elo SECRE'i,~O, Sr FABRICIO DOS 1 
SANTOS SILVA, brasileiro, portador da Carteira'·de Jdentidade Nº:'l)~9808120Q39, CPF Nº) 
019.198.953-37, residente e domiciliado q~Rua da Saiitª1Barbara, s/q]'Cidade Nov~, doravante 1 
denominada CONTRATANTE, e do,-0vtro lado, a eJrl'pxesa, SEMBEREBA PRODUÇÕES• 
CULTURAIS, inscrita no CNPJ nº 15!567.770'10001-98, com S'ede naR. Seis, nº 26, casa laranja, 
Bairro Vila Vitoria, lmperatriz!NM,, doraf~t~ design§da CONTRATADAi neste ato: 
representada pelo SRa. MARIA LILIÃ~SlLVA DW~Z~~oõ CPF Nº333.347.813-72 celebram, 
o presente contrato nº 163/2023, processo administrativo nº 033/2023, gerenciada pela, 
secretaria municipal de finanças, fundamentada no inciso, I, do artigo 75 da Lei nº, lei 14.133( 
de 01/04/2021 e Art. ~ da Instr'u ão Ntrm'~tivi'.AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021. 1 

A presente disp,ev-~a de líé1f~ção tem êqB;~ .objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação d~:!!er,viços de"-~,sessori;i,,:tiícnica em projetos culturais para atetjder as 
necessidades da·~~W~!!!-ria ~IÍ~iplll de Turismo de Cultura de Governador. Edison 
Lobão,;MA. ' ' v 

1; ,ON~~NTE""é a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contratq 
e aos docuni~ntos ádÍahte enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 033/202~ 
e que são partês integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo dé-Re'ferência; DISPENSA nº 017 /2023; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 

rocedimento da dis ensa licita ão. 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 dp 

setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares 
aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e ~s 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 

Pl'efeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNP J: 01.5971'627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Marantião, Brasil 

E-mail: contratosgovel202t.2024@gmaiLcom \ Home Page: https://portal.govemddpredisonlobao.com . . 
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deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o c ?-~~~· 
das cláusulas contratuais. t . 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos ~o~~ t 

contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às \icitaçõ \ e ...__.___. 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
Códi o de Defesa do Consumidor . 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 29 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicàção do seu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, consiç4lrando o princípio da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsã\l\íQ! Ar..t. Í07, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. ~ '.:,,':.'l·· 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos sezyíç'ós será imi;di,at~~nft.a'pós o 
recebimento da Ordem de Servi o. -:; .. 

Constituem obrigações da CONTRATANI;E~l . ,, 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRÁ:TADA, nas cêmqições estabelecidas neste/ ~- ' contrato; •lf- ,,. r 
b) fornecer à CONTRATADAS documepfos, inform1içõ.es e demaifelementos que possuir, 1 

pertinentes à execução do presente contríi\o;. · · 
c) exercer a fiscalização do contrat~i. · i;'_ . ~-
d receber rovisória e/ou definitivãmente o ob"eto do contr:~to nas formas defini 

Constituem obrigaçõe~da.ÇONTR"Â'ITADA: •· · 1 

a) conduzir os serviços dê' ãéo{a~Ht'!s jlopnas do serviço e com estrita observância da; 
Proposta de Preços e djt legislaçacl.,,Vigente; 
b) prestar os serviços1tlà§ qatas, hJtítjos e locais a serem informados pela Secretaria Municipal~ 
c) prover os sei:y.[ços ora''C!5)NTRA T ~1}, com pessoal adequado e capacitado ·em todos os' 
'. d blh•,,, "'' mve1s e tra a p;: t ,.,, . 

d) manter-se, duhµite_Joda a db{~ª9' êieste contrato, em compatibilidade com a,s obrigaçõe~ 
assumidas, as conajçõe~~e habilitli'.ção e qualificação exigidas para contratação; 
e) P{,~~t~,J~m quai~quef-i>n"!s y&a a CONTRATANTE, os serviços necessários, à correção e 
revisãó ~-:r~~u dffeitotverificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responde;.peMs'¾liviços que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e conçluir a êil.trega dos serviços nos prazos estipulados; 
h atender a todci,s,..os-ditames da le isla ão trabalhista, revidenciária e fiscal cabíveis. 

ITEM 

XX 

XX 

Dá-se a este contrato o valor total R$ XXXX conforme descrito na planillp abaixo: 

DESCRIÇÃO 

XX 

XX 

QUANT. 
VALOR 

UNID. 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MESES 

XX XX 
XX XX 

XX XX XX XX l 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranh-'al.01 Brasil 

E-matl: çontratosgovel2021.l024@.gmail.çom l Home Page: https://portal.govern+iored,isonlobao.com 
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TOTAL 

f 
, 

t\~·. 
No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tribu~; 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais iµciden",,.,__;.--­
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral dei objeto da 
contra 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços; unitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos seryJ,~0~ prestac!ps deverão 
ser emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, np 'S'êtôr;,Ál,l/lllCeiro da I 
Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, situa9i!,.~ª Imperdt(iz 1,f;,ft~:tJ')Jf},,Centro 
- CEP 65928000, acompanhados das certidões negativ;,;sY atilàlizadas çl.otFGTS,;<I'ributos 1 
Feder~is, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão !i;.íaJij'.a de Débitos 'I;_rabalhistas. ' 
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento dQ"prazd',li.mite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no P ARÁGRAf'.0 PRIMEÍRÔ, .. altera aui:ó~aticamente a , 
condição de pagamento original, que passa a ser.de :3Q dias fora o mês.de emissão do documento / 
fiscal._ " '•:,,. ' j 
PARAGRAFO TERCEIRO: A ausên~ia da apresefi~ção das certidões menc'ionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a-reteííçp;o do valor d6_:.pagamento da parcela devida, que 1 

oderá ser realizado mediante a é larizã 'ão da falta. '' 

' 1 
O contrato deverá ~c;t~).(_ec~~dç, fie}m_çnte, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 1 

termos da legislação v~énte;'fe,~otl'éíen'ifir:Jfin~d_implente pelas consequências da inexecução 
total ~u parcial. ~ ;.,~~. ,,, , · · 
PARAGRAFO pruME~O: A e\:i~ção do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do 
Contrato", a qusm,~aberá â]{eiponsabíliiade pela fiscalização desta execução e pelo atestado/ 
de conformida<fü ~\!~$ bens é'~el')'.'iços. ~tregues para que se processe o pagamento, e será/ 
designado em mdtp.efi~ _oportw:ib.j,:, 
PARÁ.GRAFO SJGUNOO: o'· representante da CONTRATANTE, sob !lena de ser. 
respo'nsi6ttiza,do a<li,pinistrã~ivámente, anotará em registro próprio, através do Relatório de' 
Execuçã~,~~~jç~}as ocortências relativas à execução do contrato, determinarjdo o que for 
necessário ~~gulafiià~o das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever _á comunis!_lf imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
P ARAGRAFO,~RCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, método~ 
e processos de irf~peção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE} 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

' comllI_licações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenhçi contratual., 
PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto d9 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de mante;r 
fiscalizaç_ão ~ia. 

•-· _+'"•MiiM""""""·""""" rimr«ilíii,1;;;;;, 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados :à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, ni\o 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

:: 

: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597,627/0001-34 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro, Governador Edisàn Lobão, Marantio, Brasil 
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p ARÁ GRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, clus · ~r,p­

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e Qffi,,~ v..:>r,, 

oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer temP.,;{~?:i 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos c~'ti}t~~ 
CONTRATADA. ' 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133, 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

1 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfê\1f,1,.Jllma na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRAf;;\-D~1;s~m-prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o C,?ntraditóti_o e a,,'t~~i?,..eJJmpla , 
defesa, às seguintes penalidades: : ' '"·· é'' 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver,,~th ~special: · " 
a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtorp.9s ãb :-0~senvolvimerit9 ~a entrega dos, 
produtos desde que sua gravidade não recomend.e 'iíi apliclçãó,.da suspens,0' te\Ilporária ou 1 
declaração de inidoneidade. ,i • ':,, • / 
b) multa· ., 'i<-
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor:do Contrat~~~u sobre o ;ror referente à fração do'. 
objeto do contrato não executada na fo~9licitada, apf~da na ocorrência de \\ffiª primeirai 
~fraç~_. ~o caso d~ reincidência, arriulta é~~~ponderá ª?~_obro da porcent~gem da que tiver; 
sido 1mcialmente imposta, obsetvá4~0-se sen;i~e o l~Ite de 20% (vmte por cento),: 
porcentagem esta q_ue será a_ aplicada eni•~~o de ~~Wç,;!Yâ~ to~l do co~tr!to; . , 
b.2) Em caso de mexecu'i:,ª!': to~Ldo cclfu._p,rom1sso·, enseJara na resc1sao un1lí1teral e ser!\ 
aplicada a multa no imporre'dê'2t%:.(vírtte,eóiaeento) sobre o valor total CONTRATADA. 
b.3) Multa de l % (um pQr cento}'se hou;,er'áttallcl'injustificado no cumprimento dás obrigações 
contratuais, a ser calJíi4i?.ª por dÍ~que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor de! 
contrato à época-,.çm do sâldq·pão atenàido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 
do contrato pelii'.í~0NT RA"FME ou"cfá'aplicação das sanções administrativas; 
c) Suspensão tei'tjJ?oí:ária do drrê.{t9.,4e licitar e impedimento de contratar com a Administraçãd 
Pública, por praz9, nãõ· .superior;;, a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem, os motivo$ 
detenllinaptes da pupiçãoJ>Jt1.ainêla, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, enj. 
especfaf; ·; ~-.. "' '• 
c.1)- remi-idência'.:dêc1;xecúção insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atrasd;l;*justifitádo, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; · 
c.3) - reincidêncjaila aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação defmitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade para 
contratar com a Secretária Municipal de Educação. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púlilica enquant,'o 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d.l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal: de Educação, 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CO:t-{TRATANTÉ, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597,627/0001-34 
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falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aphca~s. · 
sucessivas de outras penalidades. \ 'i\$· . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativaníeMê' ' 
com as demais sanções, não terão carãter compensatório e a sua cobrança não isentará ---­
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem carãter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. 

1 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de coniP,J,Jl;:ação, descontando- : 
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da'~0l'TT.B/2.J'ANTE, seja 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha co~a CON~ T f,NTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judiciahnente. ,f, ·'. -~ · ; )~ 1 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será.fixado de acordo 'com a nafureza e a' 
gravidade da falta cometida, observado o princípio d3/pr'opoi;ciimalidade. ., 
PARÁGRAFO SEXTO: Serã remetida à SecreJãri\ Muníêii>lll de Educa.ção, Comercio e 1 

Industria, cópia do ato que aplicar qualquer pen~íáp_~e ou da deêi.1fp.fmal do recurso interposto ' 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbadà>t\penalizaçãôt~t cadastro municipal de 
fornecedores. . ,,, 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso d~.al51~ção de advêrt~ncia, muita por inexecvção total ou 
parcial do contrato e suspensão te1RPorãr1â;. ':ci1berá aprest;~tação de recurso noí prazo de 5 
cinco dias úteis a contar da intima ão do ato'; . V 

A ocorrência das hiMte&r-~ previstas.)lp art.138 ila Lei Federal nº 14.133,1 de 01 Abril: 
de 2021. inclusive o não cmnw'úni!nt?f•êas. <!!b,rjg~ções assumidas no presente termç,, autorizam,. 
desde já, a CONTRAJ!N°TE ài.rpscindir,tini:!áteralmente, o contrato, independentemente de. 
interpelação judicial, s'êl}qp aplicá~ek ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal,. 
no caso de ina~iu{plência. ~~-'. ·i. • . · 
PARÁGRAFO.,,mMEIR0,"0s casolMe rescisão contratual serão formahnente motivados 
nos autos do proci~sâ de comp'?ás,;assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ii 
prévia_e ampla def(,\~a'.' -~ . · f i 
P A¾G~FO SJFGúN'Q,Q,i Na hipótese de rescisão do contrato por culpa rui 
CONTRA T',;\,DA,, alJm das~délnais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA TADÀ 
sujeita à 

0

fuu1ti•dí.;t:fl1 (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços nã9 executados( 
sem prejufz~ retençã'o de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, çuja cobrança 
se fará administrativ,a ou ~icialmente. 
M 111 4-- 111 ;;:@-1il!+=1fFHAiWI ft1lii'liií@ 111 f 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 
celebrar, amigavehnente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a 'rescisão por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na form,a prevista niL 
cláusula Décima Terceira. · 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos o;, 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarãp 
seus efeitos a artir da ublica ão do ato no Diário Oficial. 

Constitui clãusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, la 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude 4e 

' 
1 : 
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1~ 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. c~~-;_0

· 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14 .. m'ô'. 1 

de 01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da A~mini_str~ç~o, de forma a_v'íro,11;,: 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida Jud1c1almente, mediar\ 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a....,_ _ __,. 

de ·s~o oo·lateral da CONTRATADA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante :Instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do 'lv,li\ranhão. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Cori_tra4nte, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto ~!l- qualifiá'ação ''iççfijç,~ .~carão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcpntratada por"to.cJos os·gjieitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atendç~~Jodos os requisitos de habilitação 1 
estabelecidos no instrumento convocatório e le isla ã es''êêífica. 

As importâncias decorrentes de quaisqµéí;_,renalidades"iíil.postas à CONTRATADA,'. 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execu~o do contraw'l:~~a acarretado que não · 
comportarem cobrança amigável, serão co)?radas judic1al!Pente. ' 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CO~'f~ANTE tenhí:hde recorrer ou comparecer ajuízo 
para haver o que lhe for devido, ;tCON~:fADA ficat) sujeita ao pagame~to, além do, 
principal do débito, da pena conve'licitjnal de l'0ro..,(dez por:l;ento) sobre o valor do litígio, dos. 
juros de mora de 1 % (um por cento) ad1Q!ês, desp~s~s.de:processo e honorários ádvocatícios,. 
estes fixados desde lo o em20% vinte ôt•cento ~bbrê' o valor em lití io. ! 

As despesas decorrentei desta hêi,!ação corrérãó'a .:onta de recursos consignados no Orçamento, 
Geral Mooicipal, cujÔs,~rogramair de trabalho e a categoria econômica constarão quando d~ 
emissão da resp~çtiva Notir\lt: Empeíilw, conforme especificados abaixo: 

i'i15 ,t ~~ 
J;-i-,o/ •""' i 

'j::'" "'· ,... .. ,. -Oi 

'i. .. ~-. • j;""'I;-• 

Exercício . "'';t 2023$',' 

Pddeí;;;: ,! ., • : :Poder Executivo 02 
~iM l.' ,.., 

.... :,.1,•·•. '" 

' , 
PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 

Órgão • ' 
'11'-

"~ 

Unidade Manutenção da Secretaria Municipal de 
04.122.0052.6129.000q Orçamentãria/Atividade Cultura 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
3.3.90.39.Ó0 

Jurídica 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígib 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA [ CNPJ: 01.597Í627/0001-34 
Rua Imperatriz D, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Marnnlião, Brasil 

E-mail: contratosgove12021.2024@gmaiLçom 1 Home Page: https://portal.govemddoredisonlobpo.com 
! 
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' 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecid nes~')..~ 

contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e t or. ~,;.W 
~~is , 

1\'1>· 
~•};. 

Governador Edison Lobão/MA, ~ 

xxxxxxxxxxxx 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATANTE 

·~ . "-" -~ , ."' 
"· ' A ... -r~_, 

Prefeitura Municipal de Governador Edi.scm Lobão - MA\ CNPJ: 01.S97.627/0001-34 
Rua Imperatriz U, nº 800, Centro, Governador Edíson Lobão, Maran)Jão, Brasil 

E-mail: cpntratosgovellQ21.2Q24@gmaft.com 1 Dome Page: httQs://por(a1.govemâdoredispnlobao.com 
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- Processo:~ ~ Fls:~ 

ESTADO DO MARANHÃO Ass:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

limo. Sr. 
Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

' 
Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipal os autos do / 

' processo administrativo nº 033/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa de Liqitação nº 

017 /2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de ãssessotiã téértiéã em projetos éulturãis pá.tá átértder ãs rteééssidàdes dá 
1 

Secretaria de Cultura de Governador Edison Lobão/MA, nos tennos do parágr(tfo único, 

do Art. 72, Inciso III da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Gov. Edison Lobão, 30 de junho de 2023 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65,828-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

i 
r 
' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISO BÃO l 
GABINETE DO PREFEITO A~ , 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 ~-V. i 
'J.Je:,C'.:; , 

~<:; . 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. '<' ~.,;, . ! 
·~~~ 

Nomeia Presidente da' CP~ 1turr 
Municipal de Governa~ór Edisor 
Lobão/MA, e designa sua co~issão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, t 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edis~n 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos;termos do art. 
5 l da Lei Federal nº 8.666/1993: i 

!- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da cf,L; ; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - M_embro ~a comissão;: 
III - Lydia Rakel Silva J<:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro ,da çomissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da comissão; , . ' . 
V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da comissão. 

. • 1 
t l 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos all 9 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. · 

1 
• 

E-MAIL: 2ab2ovel/alo:mail.com 

l 
1 
1 

l 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
.,0bão/M.A, e designa F,quipe de Apoio, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVER."!ADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legaifi, 

RESOLVE 

Art. 1" Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- Gustavo Paixão Martins, CPF: JóXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronlldo dos Santos Queiroz; CPF: XXX.98,9.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasi~ CPF: :XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilhel-me Reis da Sil'7', CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissã,;. 

1 
Art 2° Esta Portaria entra em vigo~ na data de sua Pfblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogarn-sp as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNN?OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DAINDEPEND1<NCIA E 135º DA REPÚBLICA. ' 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º • Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Dtomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

Ili - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 

.omissão; 

V - Juan Guilherme Rets da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

SECRETARIA MUNICIPAL Dlj: ADMINJSTRA'.çÃO 

PORTARIA N• 063/2023/DIÁRIAS 

' ' 1 
Dirpõe sobre. Concessão de Diárias para cobertura de_despesa do 
Secretário Municlpal de Administração} Matheus Soares :Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL D~ ADMINIST~ÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atnbuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Muoicipal nº 028120<)2, lei essa que d~põe sobre o 
Regime Jurfdú:o dos Servidores Públicbs de Gov. Edisoh Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o A.Ue dispõe a Lei tdunicipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Conceder a titulo de diária 'l valor de R$ 3 .0Q0,00 (três tnil 
reais) (composição do valor: 05 diári'IS no valor de R1i 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Muoicipal de 
Administração, Matheus Soares C,in,alho, Portaria; nº 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.083-** cônforme estipula1a tabela para 

' ' concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o ~eneficiário ter 
compromissos em São Luís.Ma, cmq a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboravão de Documentoã Oficiais para 
órgãos Públicos Estaduais e F ederàis~ bem como ieuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (E~) objetivando ~cerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar curso:s presencias na 
cinade de Govemador Edison lobão,,. no período .. de '.?4 ,a, 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor secá repassado peJa Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiá#o por meio dp transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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GABINETE 

• 
LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGoSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valori7.ação 
dos Profissionais da Educação -FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFElTO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

' 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Ver$dores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1 •. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela capt4ã,, e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prpporcionar recurJos e meios para 
o financiamento das ações da âre~ de educação, cÓm base na Lei 
Federal n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei I'Íederal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2º. Constitui receitas do Fun,do Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 90s Profissionais 
da Educação. FUNDEB: 

I • Recursos provenientes das trankferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 'i 
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. . ' 1 

RESOLVE: 

ArL 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SJLVA 

portador do CPF n°***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDill/CIA E 135' DA REPÚBLlCA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDlSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

ArL l 0 
- Exonerar o senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n-**168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. .rt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDJl.NCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municip e~""º~ 
'?\° ' 

1 

PORTARIA N" 096, DE 29 DE A 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃd, no uso de suaslatribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Ui Orgânica do MllDicípio e o 
que dispõe a Lei Mwlicipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Público~ de Gov. Edison f.obão/MA. 

RESOLVE: 

ArL 1° - Nomear a senhora GLESIA BASTOS t,!.oNEmO 

portadora do CPF n..,..**164.313. **, pâra o cargo de pr1vimento em 

comissão de Controlador-Geral do M~cipio. 

Art. 2" .. Esta Portaria entra em vigorm~. data da public➔o . 

' 
Registre-se e Publique-se. 

GABlNETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPEND1lNCIA E 135' DA REPÚBL!CA.Í 

1 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE socf,sA 

Prefeito MuJ,údpal 

PORTARIA N• 097, DE 29 QE AGOSTO D8 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Departamento de 
Contabilidade. ' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNAJ10R EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANRÃO, no uso de Juas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica &\ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa qu~ dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edi~n Lobão/MA. 

t 

RESOLVE: 

1 '. 
Art. 1° -Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF o..,**916.343. *"'., para o cargo de provimento em 

' comissão de Coordenador de Departamento de Contapilidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral ' 

1 

1 
1 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 033/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurldico - Dispensa de Licitação 

1 
' EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECERJURÍJ;>ICO. ANÁLISE DA 

REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA LICITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONT_!MTAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS1-DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJJ/:TOS CULTI$AJS. 
PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAJ, _DE 
CULTURA E TURISMO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
OPINIÃO PELA APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITATóruAI. 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocural:lor-Chefe sig~ário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializdda em 
' 1 

assessoria e consultoria em projetos culturais, para atender as demandas da Administração Píiblica do munic\pio de 
, l 

Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, par;a emissão de P,arecer. 
1 

Sendo estes os tennos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade do procedimento 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à ahálise com basy no que 
1 ' consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas fos atos 

anterionnente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões emineqtemente 

juridicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, e'fnômica, finapceira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidadç da prática /Jos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Mµnicipalidade. 1 
Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa Je que os 

• 
órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos espeCíficos necessál-ios e os 

1 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das infonnações constantes dos autos e atuando em 
' ' 

conformidade com suas atribuições. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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'<'ºe~ Q"x 
'?, S. n.,., -~ 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza o~ih ·Yfo.· 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório cqnditio sine quq non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, <jompras e alie~ções 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A adminlstraçllo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Es/ados, 

do Distrito Federal e dos Munlclptos obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalfdade, 

moralidade, publicidade e efictlncia e, também, ao segutnte: 

(. .. ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçllo, as obras, serviço!, compras e aliepações 

serllo contratados mediante processo de /icitaçllo pública que assegure 1/J/'°ldade de co,uÍjções a 

' todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de Pf'gamento, man7das as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pen;nitirá as exigênfias de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumpn·merto das obrtgaçqes. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o proce1mento adminiftrativo 

pelo qual o ente público procede urna seleção, de fonna imparcial, entre interessados, avaliando através de re'l"isitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucioqais da impessoilidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 
1 

' Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantajos
1
a para a Administração 

Pública Municipal, foi a proposta de V R DOS SANTOS BORRACHARIA, CPNJ nº l'l.708.598/0001-01, no 

valor de R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais) é possível que se realize por meio de disyensa de 

licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revogado ,a antiga 

Lei que regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das leis ?5ar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais noJa, vedando-se fpenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do,art. 193, a Adm{nlstraçllo 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com est4 Lei ou de aco1'0 com as 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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leis citadas no referido inciso, e a opçilo escolhida deverá ser indicada ex 

ou no aviso ou instrumento de contrataçlio direta, vedada a apltcação com 

as citadas no refen·do inciso. ! 

( ... ) 

Art 19 3. Revogam-se: 

. 
I - os arts. 89 a 108 da Lei n' 8.666, de 21 de junlw de 1993, na data de JJU!>licaçtío desta fi; 

' 
II - a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n' 10.520, de 17 dejulho'pe 2002, e os ª't'· l'a 

47-A da Lei n' 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anJs da publtcaçtío 'oficial 

~w 1 
! 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, estabel<;ce que 

Arl. 75, É dispensável a licitação: 

1 
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas ,em edital de IJcitação 

' ' 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licf'tação: 1 

a) não surgiram licitantes interessados ou nl1o foram apresentadas propôstas válidas; 
1 

! 
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente supefiores aos pratic!ros no 

mercado ou incompativeis com os fixados pelos órgãos oficiais competehtes; r 

' 
Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso t do artigo supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado ;la lei, que é, pbr força 
1 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e qµatro mil vint</ reais e 

quarenta e um centavos) para compras e serviços 1 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contrataçlío direta, que comlJlreende os casos de tnerlgibtlidade e de 
' ' 

dispensa de licttaçi1o, deverá ser instruido com os seguintes documentds: 

1 - documento de formalizaç{Jo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, ánálise de 
1 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executtvo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 ársta Lei; 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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III - parecer jurldico e pareceres técnicos, se for o caso, que demons 

requisitos extgidos; 

IV -demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentáribs com o comprdmisso 

a ser assumido; 
1 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habi/ltação e qualificação mtnlma 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Vil -Justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente . 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o ex.trato ieco"ente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. l 
1 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente aterdidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato, da ipaneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a triynitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que 4e forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: I 

"O parecer emltidn por procurador ou advogadn do órgão de administração púb/lca. não é ato 
' . 

administrativo. Nada mais é do que a oplni/lo emitida pelo operador d{, direito, opiniãq técnico-

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisllo, na prá1ca do ato admi~istrativo, 

que se constitui na execução ex ojjiclo da lei. Na oportuntdade do julgar/iento porquantornvo/vidn 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, iou nlio considefado pelo 

' administrador" (Mandado de Segurança n' 24.584-1 - Distrito Fedeçal - Relator: M;n. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus p 
1 
~f8§,.,_,,rn 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos co' 

IIl, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, infonnl,ções 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu Jubilo 
! 

de atuação. 

Governador Edison Lobão,30 de junho ~2023. 
i 

~ ~ ~ Á. Â,.:-:.~ 
FRANCISCO PEREIRA DA·&;,: ~OR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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1!.~TADO DO MAAANHAO Ass: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L1e1TAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.62710001-34 

Exmo. Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Nesta . 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma doi caput do 
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município~ posterior 
apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 017/2023, conforme Art. 75,iinciso III 
da Lei Federal Nº. 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

Governador Edison Lobão - MA, 30 de junho de 2023. 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICU'AL DE GOVERNADOR EDH!ON LOBÃQ 
GABINETE DO PREFEITO . 

1 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

• Nomeia Presidente da CPL da Prefeitqra 
Municipal de Governl\dor Edison 

' Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ÉSTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, : 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Ediion 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: X:XX.168.523-XX, Presidente da GPL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: X:XX.989.173-XX - M.embro da comissão; 
III - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Membro da comissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da ~omissão; 
V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Memoro da comis~ão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 'retroativos a: 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LOBÃ0,, ESTADO po 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º A INDEPENDÊNCIA E 135° bA 
REPÚBLICA. 

GERALDOEVANDRvtJH~rl\ 
Prefeito 

E-MAIL: aabeoveliãl.email.com 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• .obão/MA, • d,slgn• F.qulpe do Apoio, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições 
kfllli., 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

!- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos QueiroZj CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

Ili - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -:/0(- Membro 
titular da comissão V - Juan Guilhetme Reis da Silvp., CPF: XXX. 
916.343 -XX -Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ,na data de sua pyblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. ' 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADbR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRILfE 2023, 202º 
DA !NDEPENDENCIA E 135º DA REPÚBLICA. 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º • Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

ll-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

IIl-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX- Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX-775.543 -XX - Membro da 

.omissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS~ÇÃO 

PORTARIA N• 063/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias ~ara cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de Administraçã~. Matheus SoarJ Carvalho. 

! 
o SECRETÁRlO MUNICIPAL t;JE ADMINISTFAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suÃs atribuições • legais e de acordo com o que dispõe a Lei Ocgânica do tdunicfpio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028t2qo2. lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edislm Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o; que dispõe a Lei Municipal n º 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° •Concedera titulo de diária'? valor de R$ 3.()(/0,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria' n' 023/2023, 
portador do CPF: *** .102.083-** conforme estipula! a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municípal nº 088/2022. t 

§ 1 •. A concessão de diária justifica tpndo em vista o ~eneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com' a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de DocumentoS Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Feder.tis, bem como rpuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGM_A) objetivando p,=rias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão. no período de ~ a 28 de abril 
2023. 

§ 2º. O valor serâ repassado pela Secretaria Municip_hl de Finanças 
' para conta pessoal do beneficiário por meio d~ transferência 

eletrônica: 

Art. 2° &ta portaria entra em vigor na data de 5f1ª publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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GABINETE 

• 
LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Juridico dos Servidores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereaitores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. FiM Ctif:t.dô t) Flli'ldú Municipal d~ Mrul\ltêii.~~u e; 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do~ Profissionais 
da Educ.ação - FUNDEB, órgão responsável pela capta~o e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursar e meios para 
o financiamento das ações da ãrea ge educação, corp base na Lei 
Federal nº 14.113. de 25 de dezembro de 2020 e Lei Fei:leral n• 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bãsica e Valorização dôs Profissionais 
da Educação - FUNDEB: ' • 

I - Recursos provenientes das transferências do Fun10 Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 

1 
t 
' l 
1 
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RESOLVE: 

Ar!- 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF n°***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique~se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDíl.NCIA E 135' DA REPÚBLlCA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02snoo2, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art-1°. Exonerar o seohor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n°***168.S23** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. .rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDíl.NCIA E 135º DA REPÚBLlCA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 096, DE 29 DJj: AGOSTO DE :!023. 

1 
Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Mwl;.cípio. 

O P~FEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADCJR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgllnica do Município e o 
que dispõe a Lei Munícípal nQ 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisod Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a seohora GLESIA BASTOS, MONEIRO 

portadora do CPF n-**164.313. **, para o cargo de ptbvimento em 
' comissão de Controlador-Geral do Mw;iícipio. 

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data da publicaylo. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM QOVERNADQR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDíl.NCIA E 135' DA REPÚBLlCA. 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 097, DE 29 ~E AGOSTO D12023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Defllzrtamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADPR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH,\O, no uso de stlas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica doJMunicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edi84n Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1°-NomearosenhorJUANGÚILHERME RE'5 DA SILVA 

portador do CPF n°"'**916.343. **, para o cargo de ~rovimento em 

comissão de Coordenador de Departainento de Contabij.idade. 
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Processo:@ 
Fls·~ 

Ass:~/ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SiiCRiiTARIA MUNICIPAi. l:lli F~liNl:lA, FINANÇAS 6 R6C61TA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO No l):ll/BAJ: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as 
informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 
017/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa SEMBEREBA 
PRODUÇÕES CULTURAIS, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de assessoria em projetos culturais para atender as necessidades da 
Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, alterada 
pelo decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e 
oitocentos reais) que será pago com recursos; 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura t 

1 

l 
1 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.612\l.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Cultura 1 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00-Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo , 
EMPENHO, 1,;onsequentemente o TERMO DE CONTRATO, Nesta oiwrtunillalle, 
determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho de 2023. 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, SECRETÁRIO MUNICIFAL FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro• CEP: 65.926,000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Processo:~ ; 
Fls:· % Ass,: · i 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597,62710001-34 
SEiCRl:iTARIA MUNICIPAi. 1)6 F~ENIJA, FINANÇAS li RECEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 017/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licita<,ão reconhecida pela Procuradoria Geral do Município; para contratar com a 
empresa SEMBEREBA PRODUÇÕES CULTURAIS, objetivando a contratação de 
empresa espooializada na prestação de serviço de assessoria em projetos culturais para 
atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Governador 
&!ison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, 
alterada pelo decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 55,800,00 (Cinquenta e cinco 
mil oitocentos reais) que será pago com recursos do 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE! Manutenção da Seeretnria Municipal de Cultul'a 

! 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.6129.0000 Manutenção da Secretaria Municipàl de 
Cuitura 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoajuridic~ 
1 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
l 

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. · 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato . 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de jWho de 2023/ 

Fabrício dos Santos Silva ' 

Fabrício do S , 
Sec. Mu,,_5 d,fp_tos Silt-a 

e F' c.lL~ilUa P • urnnças 
ort: 0212021 

Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li. nº 800, Oentro ~ceP: 65.928-000 -Gov. Edison Lobã9-MA 
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GABINETE 

Art. 1° - fuonerar o senhor REGIN4DO ALVES 

SACRAMENTO portador do CPF n"* .. 430.S6l*i do o cargo de 

Provimento em comissão de Assessor de Gabinete. 

PORTARIA Nº 089, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração de Assessor de Gabinete. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Muoicipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

efeitos retroativos a O 1/05/2023. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 17 DE A~STO DE 2023, 
202º DA INDEPENDJlNCIA E 135º DA REPÚBLITA. 

GERALDOEVANDR9BRAGADESpUSA 

' 
Pn:fclt-o- Munidpal· 
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TERMO DERA TIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo nº 017/2023. 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa 
SEMBEREBA PRODUÇÕES CULTURAIS, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
assessoria em projetos culturais para atender as necessidades da 
Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Governador Edison 
Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922, de 30 de 
dezembro de 2021; e demais nonna~ pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de RS 55.800,00 
(Cinquenta e cinco mil oitocentos reais) que será pago com recursos 
do 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edisnn Lobão 

• UNIDAÓE: Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 

· PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.6129.0000 Manutenção da 
Secretaria Municipal de Cultura 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - Outros serviços de 
terceiros pessoa juridica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 
detenninando o respectivo EMPENHO, consequentemente o 1ERMO 
DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador E<lison Lobão/MA, 03 de julho de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Murjcipo.1 de Fazerulo, Finanças e Receita. 

• !!!!!!!!!!!!l!!!l!!!!!!!!!!!!-!!!!11!!!!!!!'!!!!!!!!!!1!!!!!!!1!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!1!!!!!!!1!!!!!!!!!!!!~ 
A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOWGAÇÃO. 
Considerando as infonnaçõe5t pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 017/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria 
Geral do Munic[pio, para contratar com a empresa SEMBEREBA 
PRODUÇÕES CULTURAIS, objetivando a contratação de empresa 
especi~a na prestação de s_erviço de assessoria em projetos 
cultura.IS para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e 
Turismo do Mmtlcipio de Governador Edison Lobão/MA. 

., 
?11l~e~". 

Esse Termo se fundamenta no inciso ll d' àttig 75 ed ai nº 
14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.9 ~ ct1 d ro de 
2021, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de RS 55.800,00 
(Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais) que +ra pago com 
recursos: , 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Ediso~Lobão 

UNIDADE: Manutenção da SecretaJ;ia Municipal de qu1tura 

PROJETO/ATI\,1DADE: 04.122.0052.6129.0000 Maiíutençl!ó 
Secretaria Municipal de Cultura 

NATUREZA DA DESPESA: 33.9039.00 - Outros serviços de terceir< 
pessoa jurídica ' 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o 
respectivo EMPENHO, consequentemente o :TERMO DE 
CONTRA TO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 
Governador Edison Lobão/MA, 03 de julho de 20i3. FABRÍCIO 
DOS SANTOS SILVA, SECRETÁRIO MUNICIP,\L FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA. 

1 j 
A VISO DE ERRATA D~ DISPENSA 0112023. 

AVISO DE ERRATA DA DISPENSA 013/2023. 
Na publicação do diário do Munic[pio de Gov. Ed. Lobão • MA, 
Edição Extra 966-2023 de 03 de julho de 2023, se~-feira 

1 
Onde se lê: Dispensa nº 013/2023 
Processo Administrativo nº 038/2023 
A SECRETARIA MUNié!PAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
ÉDISON LOBÃO, ESTADO 00 MARANHÃO, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, tonÍa público a todos 
os munícipes, que na data de 03/07/2023, fora dcllagh!da a 
DISPENSA, registrada sob o nº 013/2023, com basé legal subsidiada 
no Art 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993;tendo como 
objeto a Contratação de institnição sem fms lucrativos para prestação 
de serviços especializados de planejamento, organiz4ça:o e realizaçi1o 
de Teste Seletivo Público para provimento de v~ de ACS-Agente 
Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com lo fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial cóm a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assiro como toda e 
q_ulUtj,u~r } 
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íefefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através do Secretário Municipal 
' de Finanças, Fazenda e Receita convoca o Sr. Valdeir Rodrigues dos Santos; 

representante legal da SEMBERABA PRODUÇÕES CULTURAIS, estabelecida na R. 
Seis, nº 26, casa laranja, Bairro Vila Vitoria, Imperatriz/MA, para a assihatura do 
Contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 017/2023, referente à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica em projeto~ culturais 
para atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 7 de julho d[~ dos Santos Si'/· 
ec. Mun de 1 .• , ta 

FJ · o,.enda 
e nanças 

Port: 02/2021 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Recebi em __ / __ 2023 

~~ 
SEMBEREBAPRODUÇOESCULTUª 
CNPJ: 15.567.770/001-98 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LILIA SILVA DINIZ 

Rua Imperatriz li. nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

1 
1 

l 

1 
! 
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CONTRATO Nº 163/2023 

~!µ;: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

'--··-f' 

CONTRATO QUE ENTRE SI CE~BRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DO MlJNlClPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO E A SEMBEREBA 
PRODUÇÕES CULTURAIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por:intermédio 
da SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS, contratante, com sede na Rua Imperatriz 
II, nº 800 -Centro, CEP: 65928-000- Governador Edison Lobão -MA, inscrito nó CNPJ sob 
o nº 01.597.627/0001-34, neste ato representado pelo SECRETARIO, Sr FABRiCIO DOS 1 
SANTOS SILVA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade N° 0249808120039, CPF Nº 

1 
O 19.198. 953-37, residente e domiciliado na Rua da Santa Barbara, s/n, Cidade Nova, doravante , 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, SEMBEREBA PRODUÇÕES i 
CULTURAIS, inscrita no CNPJ nº 15.567.770/0001-98, com sede na R Seis, nº 26, çasa laranja, 1 

Bairro Vila Vitoria, Imperatriz/MA,, doravante designada CONTRATADA, neste ato; 
representada pelo SRa. MARIA LILIA SILVA DINIZ,sob CPF Nº333.347.813-72 celebram/ 
o presente contrato nº 163/2023, processo administrativo nº 033/2023, gerenciada pela 1 
secretaria municipal de finanças, fundamentada no inciso, I, do artigo 75 da Lei~º, lei 14.133 · 
de 01/04/2021, e Art. 2° da Instru -o NormativaAGUNº 01 de 13 de setembro de 2021. ! 

A presente dispensa de licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de assessoria técnica em projetos culturais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo de Cultura de Governador Edison 
Lobão-MA. 

IIBIIIIII ié:M&EM·MííWíMW½Si/ikic;.,,tC";;,a4;<),.·e,$,t:&MH fi!í1 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao pres\:nte Contrato; 

e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 033/2023: 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; DISPENSA nº 017/2023; 1 

íili1zF~t&i1,i;~=~í;½:;;:,:::;:~~;rese~ 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 1 

' Constituição Federal de 1988; 1 

Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 dç 
setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas rçgulamentares 
aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e ~ 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de j99,p 
(Código de Defesa do Consumidor). ! 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçõds 

:: 
l 

Prefeitura Municipal de Go,•emador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n• 800, Centro, Govemador Edison Lobão, Maranf\j.o, Brasil 

E-mail: contrato!U?gVel2021.2024@gmail.çom I Home Page: https://portal.govemddoredisonlobao,com .._. ________ _,,__...,.___ 1 
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deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o co ~~ri-
das cláusulas contratuais. ,;. , 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispos· ~e~. : 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes ás licitaçõ '°---~ 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8. 078, de 11 de setembro de 1990 
Códi o de Defesa do Consumidor . 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 29 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Servi o . 

MH1M1il 1 

--- ~·iíM 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d receber rovisória e/ou definitivamente o ob' eto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as·obrigações ' 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h atender a todos os ditames da Je isla ão trabalhista, revidenciária e fiscal cabíveis. 

· .,... -f.;e :~". , ~ *t. i 
Dá-se a este contrato o valor total R$: 55.800,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E 

OITOCENTOS REAIS) conforme descrito na planilha abaixo: 

QUANT. VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 1 

MESES 1 
l 

OI Assessoria Técnica Lei Paulo Gustavo SERVIÇO 6 
R$ 5.000,00 R$: 30.000,00 t 

OFICINAS (Teatro de Rua, Iniciação à Poesia, 

02 
A arte de falar poesia, Teatro de Bonecos, SERVIÇO 6 R$4.300.00 R$: 18.000,00 Pedagogia do Brincar, Elaboração de Projetos 
Culturais e outras) . -~ 

i::l=============•=::>-:=,..~ Pn:feibua MunlelpaldoGo,-.madorEdison Lobão- MAi CNPJ: 01.597.62?/000t-34 
[ _ ~ Rua lmpcratril li, a• soo, Centro.. Go,-emador Edlsoa Loblo, Maranhio)Brasll 
j:::[ =======:;,::::,e=:!======::2:,.~ E-maR: çontratosgovel2021.2024@gmailcom I Home Pagc: httpp:llportal.goyemadofedisonlobao.com 
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RS1 ISS. 
TOTAL 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, 
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
&MP:+& &llUiWiiiifAiítiWittêêiEF#, · · .,;r·a• 

A CONTRATANTE pagárá à CONTRATADA os respectivos preços unitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados deverão 
ser emitidos e entregues até o 3" dia útil, após a data de emissão, no Setor f'lnancelro da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, nº spo, Centro 
- CEP 65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos 
Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e éntrega dos 
doéumentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, àltera automatibmente a 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento 1 

fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que , 

oderá ser realizado mediante a re ulariza ão da falta. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 
total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado , 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será 
designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 1 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos 
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, ; 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviçf-J objeto do, 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

ifkiz .. ia. WdkifffWM'@@dWtfi,•t · · ··•·· · ;;;; • · • "J'íMil'il · 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à i 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 1 

excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

Prefeitura Municipal de Go,·emador Edlson Lobio - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001..J.4 
Rua Imperatriz U. n• 800, Centro, Govemador Edison Lobão, Manumão: BrMil 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inolu ive !~ 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comer · ·9~"~'õ· "'>(' 
oriundos da execução do contrato, podendo a C::ôNTRA T ANTE, a qualquer temw, exi i~. 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos crédito \l.'õ"·.; 

-➔êMW iiiéjlí/Mfdh a:H têí+++&ii,ffi;,1~ ~ 
O presente contrato poderá ser alterado, com ás devidas justificativas, des~ que por ' 

ft)tça de éirellllstâneias supetvefiientes, flàS hipóteses previstãs fiõ lltt. 124, dA Ui ilº 14.133, 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecuçãó do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem ~rejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos , 
produtos desde que suª gravidade não recomende ª ap\iÇllçii,o dª suspensii,o temporáriª ou 1 

declaração de inidoneidade. 
b) multa; 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente fl fração do , 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem çla que tiver ' 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte J?Or · cento), 
pi;ircentag11m esta que será a aplicada em caso de inexecução totaLdo i;ontrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicada a multa110 importe de 20% (vimepor cento) sobre o valortotal CONTRATADA. 
b.3) Multa de 1 % ( um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das'obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sohrti o valor do ' 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisã,o unilateral 
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 
e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Adininistração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos ; 
dététminárttés dá punição ou, âiftdá, âté que séjâ ptomóvidâ a téâbilitaçãó, quártdo.houver, êm 

ºa] l espec1 : 
c.l) - reincidência de execução insatisfo,tória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o pisposto no 
contrato; 
c.3) • reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; ' 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade para· 
contratar com a Secretária Mllllicipal .te Rducação. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perduràrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação • 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
d.1) A declaração de ínídoneídade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Educação,, 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONT;RATANTE, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documenios falsos ou' 

Prefeitura Municipal de Got·ernador Edlson Lobão- MA] CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz U1 n• 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhão; Brasil 
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falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou a ica~ 
sucessivas de outras penalidades. ~' 
PARÁGRAFO PRIMEffiô: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulat âm nte 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não :ise ·. a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEffiO! A multa Mlftillisttatlva !"fevlsta illl lllífiêll b õãõ tem earáter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRA TANTE

1
das perdas , 

e danos resultantes das infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando- 1 

se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja ' 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SiXTQ; Será remetida à Secretária Municipal dl.l Ii:ducação, Comercio e 1 

Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recursq interposto • 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro mµnicipal de 
fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉ'flMO: No caso de aplícação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 
cinco dias úteis a contar da intima ão do ato. 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, \le 01 Abril ' 
de 2021. inclusive o não cum!'lfimento das obrigaQões assumidas no presente te1'!1'1o, autorizam, 
desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicãvel, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados . 
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à i 
prévia e ampla defesa. · 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nâ hipótese dé rescisão dó corit!'âto pót éulpâ dâ 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA 

1 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não ,executados, 
sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança 1 

se fará administrativa ou ~cialmente. 
&±± , 1tiiüiíi Jiii,fiiijNciõ ~ w@,, \:-l}f;t;;;a 1 

A CONTRATANTE poderá ~enunciar o contrato por ~otivo de interessé público ou t 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por ! 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na 1 

cláusula Décima Terceira. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúm;ia e a r1,:sçisão administrativa deste 1.ontrnto, em todos os 1 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicil!,l e operarão 
seus efeitos a artir da ublica ão do ato no Diário Oficial. . 

. ' •. ,i~;~;' 1 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância o];,rigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de 

' 1 
1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
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inadimplência no pagamento pela CONTRA T ANTK l,,-_~ 
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14 3\~~~~.,, 
de () 1/M/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a, '1"1.iç · 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, medi nfu' . 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo veda 'à~~-

or decisão unilateral da CONTRATADA. ----~ 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 
PARÁGRAFO PRIMEffiO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 1 

solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e , 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e le isla ão es ecífica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretapo que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre ô valor do litígio, dos , 
juros de mora de 1% (um por Gento) ao mês, despesas de prOGesso e honorários advoGatíGios; 
estes fixados desde lo o em 20% vinte r cento sobre o valor em lití io. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

Exerci cio 2023 

Poder Poder Executivo 02 

Ôrgão 
PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 

' 
Unidade Manutenção da Secretaria Municipal de 

04.122.005~.6129.0000 ; Orçamentária/Atividade Cultura 

1 
Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros• Pessoa 

3.3.90.39.00 
1 

Jurídica ! 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatl'Íz/MA, para dirímir qualquer litígio; 
decorrente do l?resente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa, 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. · 

Prefeitura Municipal de Gonmador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001..34 
Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Govemador Edison Lobão, Ma.ranhãdi' Bnuil 
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~, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabeleci as ™"'"''"'"=·, 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e t v. 

'?-"'' 
1>-"',;. 

GovernadorEdisonLobão/MA, 07 de julho de 2023. 

Ft:f~·-Iv lk, ~a1Jt1;; ~-,.~• 
't-1.u"d c;l-e hue-n twa 
,! (1,n-t.n.ççi.s .eia. ;4"· 

Pari. '9.2 ':?r0.21 ,,v ,· 

\>;,,,;; ~~ 
~ J i[ r ,,r/2 

\ /,,-J: ki w Ot9S"5'fu/l$'~-?}. ~ ~ -V'{\1 d 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA ~~• ",-,,"' ,C- MARIA LILIA SILVA DINI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ~~"'~EPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA. 

' 1 
l 
1 
' ' 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
' ~çJl>'i 

~<;;-~,, 
EXTRA TO DO CONTRATO Nº 163/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/20 : 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-34,, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE RECEITA, FAZENDA E FINANÇAS, CONTRATADA: 
SEMBEREBA PRODUÇÕES CULTURAIS, INSCRITA NO CNPJ Nº 15.56,7.770/0001-
98. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS CULTURAIS PARA'. 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TUJUSMO DE' 
CULTURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, VIGÊNCIA DO CONTRATO:! 

• DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 29 DE DEZEMBRO DE 2023. VALOR TOTAL R$i 
55.800,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS). DOTAÇÃO; 
ORÇAMENTARIA: EXERCICIO: 2023. PODER: PODER EXECt:TIVO: 2. ÓRGÃO:! 
PREFEITURA MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE:: 

• 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 04.122.0052.6129.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; 
3.3.90.39.00 BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 14.133 DE 01/04/2021, INSTRUÇÃd 
NORMATIVA AGU Nº 01, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021, FORO: COMARCA D~ 
IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 07DEfüLHODE 2023. FABRICIO DOS 
SANTOS SILVA CPF: Nº 019.***.***-37, E MARIA LILIA SILVA DINIZ CPF: N~ 
333.***.***-72 . 
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SECRETARIA MUNICJP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 161.2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 
Procurador•Geral do Município, Lucas Henrique Gomes Bezerra 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 

tf 
põe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
8/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
blicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal nº 088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e 
duzentos reais)- (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Procurador-Geral do Município, 
Lucas Henrique Gomes Bezerra. titular da Procuradoria-Geral do 
Município, portador do CPF: ** .449.683**, conforme estipula a tabela 
para concessão de diárias da Lei Mutricipal nº 088/2022. 

§ 1 º. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o Q.eneficiário ter 
compromisso na capital do estado SãQ Luís/MA, com a finalidade de 
diligenciar junto aos Tribunais de Justiça, do Trabalho,i:_Procuradoria­
Geral de Justiça e Coordenadoria de Pi-ecatórios no perí~do de 22 a 23 
de agosto de 2023. 

' § 2°. O valor será repassado pela Secretaria Munici~l de Finanças, 
Fazenda e Receita para conta pesso~l do beneficiárió por meio de 
transferência eletrônica. Í 

Art. 2º Esta portaria entra em vig,or na data de S\18 publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique--se. 

GABINETE DO PREFEITO ~CIPAL DE GÇ)VERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 21 1DE AGOSTO 
DE 2023, 202º DA INDEPEND~C!A E 135º DA R!jPÚBLICA. 

MATHEUSSOARESCARVALHO 

Secretário Municipal ête Administração' 

Port. 023/2023 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. M4 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:1/transparencia.governadoredisonlobao.rna.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f0e1243274e053b0c0c1ed0ca31d43c8464cee7c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



-
SECRETARIA DE RECEITA, FAZENDA E FINANÇAS 

- Renovação do Conselbo Escolar da F.scola Munidpfl Simpllclo 

Moreira. 
1 

Governador Edison Lo e . 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2023; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 033/2023: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
017/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE RECEITA, FAZENDA E 
FINANÇAS, CONTRATADA: SEMBEREBA PRODUÇÕES 
CULTURAIS, INSCRITA NO CNPJ N° 15.567.770/0001-98. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
EM PROJETOS CULTURAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO DE CULTURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA. VIGJ!.NCIA DO CONTRATO: DATA DE SUA 

•
SSINATURA ATÉ 29 DE DEZEMBRO DE 2023. VALOR 
OTAL RS 55.800,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E 

OITOCENTOS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCJCIO: 2023. PODER: PODER EXECUTIVO: 2. ÓRGÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
04.122.0052.6129.0000 NATUREZA DA DESPESA: OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3. 90.39.00 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 14.133 DE 01/04/2021, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA AGU Nº 01, DE 13 DE SETEMBRO 
DE 2021, FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 
ASSINATURA: 07 DE JULHO DE 2023. FABRICIO DOS 
SANTOS SILVA CPF: N° 019 ... * ... *-37, E MARlA LILIA 
SILVA DINIZ CPF: N° 333. ••• .... _ 72_ 

CONSELHO ESCOLAR 

• CONVOCAÇÃO Nº 009/2023-SEMED 

A presidente do Conselho Escolar da Escola Municipal Simplicio 

Moreira, Sra. Maria da Conceição Coelho Carvalho, no uso de suas 

atnõuições que lhe confere no Estatuto deste Consellto, convoca os 

senhores membros para reunirem-se em assembleia extraordinária a 

realizar-se no dia 23 de agosto de 2023, nas dependências da Escola 

Municipal Simplício Moreira, situada à Avenida Bernardo Sayao, S/N 

- Baixada, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão-MA, às 16h, 

para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

Maria da Conceição Cqelho 

Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICiPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO • MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov .br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

ICP 
Brasil 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ ~-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ ~ ~,,.,. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL .___ 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO o fornecimento de peixe, que visa atendei as 
' 

demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA,de 

Governador Edison Lobão/MA, proveniente da dispensa de licitação Nº0l 7/2023, Processo 
. j 

Administrativo de Nº 033/2023, com o fornecedor, a empresa SEMBEREBA PRODUÇqES 

CULTURAIS,CNPJ: 15.567.770/0001-98 R Seis, nº 26, casa laranja, Bairro Vila Vitdria, 

Imperatriz- MA vencedora dos itens de serviço com o valor total de 55.800,00 (cinquenta e 
! 

cinco mil e oitocentos reais). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no Pro~sso 

Administrativo. 

Governador Edison Lobão, 16 de agosto de 2023. 

~(fl'.] S)07=z\Jt~ "1\ÓVU' 
Fabrício dos Santos Silva .__, 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

DE ACORDO: __ -'/ ___ 2023 

bw--
Maria Lilia Silva Diniz ~ 
CPF: 333.347.813-72 
Representante Legal 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

i 
1 
l 



--------------~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.947/0001-34 

~ . •r.:~~~~:;,:~,r·-TÊRtvfo15'fDEsiGN, OTBE•J:lstAiSi:"'êóm-f"~.· ;'" : .· F-
t, .,,,•~~-;...,,... ~ :!d Mi~..AA..JMl.;;:;.;:.;,;,;~,;;.:;;,:;;;i:!,;;,~~~=-.;a~;;;r,;;;.,;r.;;;:.;,..:,;.~ ... :-,..-"".-""' .... ~~-..l(c.._, 

• 

Em atendimento às exigências contidas no inciso Ili do art. 58 e §§ 1º e 2º, do art1go 67 da 
1 

' Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado o servidor CARMEM LUCIA DA SILVA ALENCAR CPF:328}414.263-

00, PORTARIA: Nº 067 /2021, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, par<ljser fiscal, 

representante da Administração, no contrato nº163/2023, celebrado oriundo do/ PREGÃO 
' 

ELETRÔNICO Nº 017/2023, que entre si celebram o Município de Governapor Edison ½bbão, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENA E RECEITA O e a empresa SfMBEREBA 

PRODUÇÕES CULTURAIS, inscrita no CNPJ nº 15.567.770/0001-98 

Governador Edison Lobão- MA, 07 de julhp de 2023. 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretario Municipal de Finanças Fazenda E Receita 

CONTRATANTE 

CIENTE: () J _. n 
\ ~ 0µ·«0- d»,,_,);KH;. ~ 

Carmem Lucia da Silva Alencar. 
CPF:328.414.263-00 

Portaria: nº 067 /2021 

' ' 
1 
l 
i 

Rua Imperatriz II, nº 829 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, B;asil 



~-DO~ 
#/'9TRIBUNALDECONFAS 

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO 
cnpJ ld numero ano tipo cpf envio data envio 

cpf data 
status 

procedimento procedimento procedimento procedimento procedimento exclµsao exclusao 

22757771000160 DP92023 9 2023 DP 06550202337 22/01/2024 - 1 ENVIADO 

' 06550202337 22/01/2024 ENVIADO 01597627000134 DP92023 9 2023 DP - - . 
01597627000134 DP172023 17 2023 DP 06550202337 22/01/2024 ,. - t CNVIADO 

Total Procedimento Cftralação: 3 

• 

• 


